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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Aguas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria Juridica

CONTRATO N° 143/2025 (DPR)

CONTRATO CEDAE N.°© 143/2025 (DPR) DE PATROCINIO que entre si
celebram a COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS (CEDAE) e
0 INSTITUTO PAULINHO.

A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS (CEDAE), sociedade de economia mista, com sede nesta Cidade, n
Av. Presidente Vargas, 2655, Cidade Nova, CEP 20.210-030, registrada na JUCERJA sob o n.° 5.000, em 14 de agosto de 197
inscrita no CNPJ sob o n.°© 33.352.394/0001-04, neste ato representada por meio de seu Diretor Presidente, Sr. AGUINALD(
BALLON, e de seu Diretor Administrativo Financeiro e de Relagdes com Investidores, Sr. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
doravante denominada CEDAE, e o INSTITUTO PAULINHO, com sede na Rua José Zanine Caldas, n° 22, Casa 2, Recreio dc
Bandeirantes, Rio de Janeiro/R], CEP: 22.790-723, inscrita no CNPJ sob o n.° 48.706.945/0001-50, neste ato representada pc
meio de seu procurador, St. Victor Rodrigues Ladeira da Silva, Brasileiro, Solteiro, Empresario, Documento d
identidade n° 11487369-8 IFP-RJ, CPF n° 088.164.237-14, daqui por diante denominada PATROCINADA, tém entre s
na conformidade do Processo Administrativo n® SEI-150017/002344/2025, relativo ao Edital do Segundo Chamamento Public
para Apoio e Fomento a Projetos de Interesse Socioambiental, regido pela Lei n. 10.406/2002 e, subsidiariamente, pela Lei n
13.303/2016, pelo Decreto Estadual n© 46.188/2017, pela Lei Estadual n® 287, de 04/12/79, pelo Regulamento Interno d
Licitagdes e Contratos da CEDAE (RILC) e Politica de Patrocinios da CEDAE, bem como pelo Decreto n° 3.149, de 28/04/80, qu
regulamentou o Cddigo de Administracdo Financeira e Contabilidade Publica do Estado do Rio de Janeiro, assim como pele
clausulas e condicoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Do objeto

1.1. O presente contrato tem por objeto o patrocinio da CEDAE ao Projeto "HORTA ANCESTRAL- CAMINHOS PARA
EDUCAGAO SOCIOAMBIENTAL”, de responsabilidade do PATROCINADO, que serd desenvolvido no Municipio de
Nova Iguacgu, doravante designado simplesmente “Projeto”, conforme homologado sob o index 112556137 do
processo administrativo de referéncia.

1.2. O projeto visa implementar iniciativas sustentaveis que promovam os ODS n. 03 e 16 e estd atrelado a tematica
prioritaria do negdcio da CEDAE na area do Meio Ambiente, e contribui para a redugdo das desigualdades sociais e
econdmicas, para o fortalecimento das comunidades locais e estimulo ao desenvolvimento de uma economia verde.
Os obijetivos especificos do projeto estdo descritos no item 2.9 e 2.10 do Formulario de Inscricao do Projeto (index.
110960247), inseridos de forma resumida a seguir:

O objeto do projeto consiste em agbes de desenvolvimento da educacao socioambiental na E.M Guandu, por meio da:
implantacdo de uma Horta Ancestral, um espago pedagdgico permanente para cultivo de plantas tradicionais; a capacitacdo
do quadro de professores (12 professores) sobre a histdria e cultura afro-brasileira e indigena no curriculo escolar,conforme
previsto pela BNCC e nas Leis 10.639/03 e 11.645/08, que multiplicardo a metodologia em sala de aula para até 500
estudantes, além de 8 oficinas no contraturno escolar para 160 estudantes.

CLAUSULA SEGUNDA: Do valor

2.1 - Em consonancia com o Formulario de Inscricdo, apresentado pelo PATROCINADO (autuado sob o index. 110960247 do



processo administrativo de referéncia), a CEDAE opta em participar do projeto colaborando com a quantia de R$ 249.885,00
(duzentos e quarenta e nove mil oitocentos e oitenta e cinco reais), que serd integralmente repassada ao PATROCINADO
apos a assinatura do contrato.

2.2 — O patrocinio correra a conta das seguintes dotagGes relativas ao presente exercicio financeiro: programa de trabalho n.
2200022016, conta contabil n., 411110412, cdédigo orcamentario n® 33903933, fonte de recursos n. 10, centro de custos n°
DP42000000, ID da Reserva Orgamentdria n® 2025001260.

2.3 — O PATROCINADO é o Unico responsavel pela elaboragao do orcamento apontado em seu formulario de inscrigdo, razdo
pela qual devera arcar sozinho com qualquer despesa extraordinaria que se apresente como necessaria ao atingimento das
finalidades previstas no projeto; inclusive a que decorrer de ato ou fato que implique em transgressao ou inobservancia de
qualquer dispositivo legal ou regulamentar, federal, estadual ou municipal, ndo se admitindo, portanto, qualquer acréscimo
no valor do patrocinio previsto no presente ajuste.

CLAUSULA TERCEIRA: Da Garantia.

O PATROCINADO devera prestar garantia contratual, optando por uma das modalidades previstas no §1° do art. 70 da Lei
13.303/16.

3.1 - O comprovante devera ser apresentado na Tesouraria da CEDAE, no 6° andar do prédio Sede, no prazo maximo de 10
(dez) dias Uteis contados da assinatura do instrumento.

3.2 - A garantia devera ser prestada em percentual correspondente a 7% (por cento) do valor do contrato, com excegao
apenas da caucdo em dinheiro, que podera ser prestada em percentual inferior, correspondente a 3,5% (trés e meio por
cento).

3.3 - A garantia prestada ndo podera se vincular a outras contratagoes, salvo apds sua liberacao.

3.4 - A garantia que vier a ser prestada na modalidade de seguro ou de fianca bancaria devera ser firmada de modo a
abranger todos os prejuizos resultantes da execucao deste contrato, decorrentes de conduta dolosa ou culposa do
PATROCINADO, incluindo as multas pecuniarias aplicadas pela CEDAE.

3.5 - A garantia sera liberada ap6s o recebimento definitivo do objeto, observado quanto ao referido recebimento, o que
couber da Ordem de Servigo n. 16.107/2024.

3.6 - A garantia que ndo for prestada em dinheiro devera ser firmada com prazo de validade superior a vigéncia do contrato
administrativo em, no minimo, 180 (cento e oitenta) dias.

3.7 — O PATROCINADO se declara ciente de que as alteragbes de prazo (até o limite estabelecido pelo item 5.2) efetuadas
no contrato importardo na necessidade de prorrogacao da garantia prestada, ndao se eximindo O PATROCINADO desta
responsabilidade mesmo quando silente o aditivo formalizado.

3.9 - Nos casos em que os valores das multas vierem a ser descontados da garantia, seu valor original sera recomposto no
prazo de até 72 (setenta e duas) horas, sob pena de multa de mora correspondente a 2% (dois porcento) do valor do
contrato, calculado pro rata die, e/ou de rescisdao administrativa do contrato.

3.10 - A garantia que for prestada na modalidade fianga bancaria devera ser apresentada conforme modelo constante do
Anexo VII da OS n. 14.927/2017.

3.11 - O atraso do PATROCINADO em prestar ou revalidar a garantia ensejard a mesma penalidade prevista no item 3.9
acima.

3.12 - A CEDAE se ressalva o direito de pleitear em juizo as perdas e danos que ndao puderem ser reparados através da
garantia prestada.



CLAUSULA QUARTA: Da contrapartida.

4.1 — A CEDAE obtera as seguintes vantagens pelo patrocinio do Projeto:

a) Fortalecimento da Imagem Institucional com o reforco do posicionamento da CEDAE como referéncia em
saneamento sustentavel, apoiando projetos e solugbes inovadoras que contribuam para a preservagao e
recuperacao ambiental, beneficiando as atuais e futuras geragoes;

b) Apoio ao Desenvolvimento Social e Sustentavel com a participacdo da CEDAE em agOes socioambientais voltadas
para a inclusdo social, equidade e sustentabilidade, fortalecendo seu compromisso com o impacto positivo na
sociedade;

¢) Integragdo das Praticas ESG com a incorporacdo de diretrizes ambientais e sociais nas decisdes estratégicas da
CEDAE, fortalecendo investimentos e patrocinios em projetos que promovam o desenvolvimento sustentavel do
Estado do Rio de Janeiro;

d) O estabelecimento de conexdes com organizacdes sem fins lucrativos, ampliando sua rede de cooperacao e troca de
conhecimentos, possibilitando o fortalecimento de parcerias estratégicas;

e) Aumento da visibilidade da Companhia por meio do direito de uso de imagem com a autorizagao para citacao e
utilizacdo de imagens dos projetos patrocinados em campanhas institucionais da CEDAE, fortalecendo sua
identidade corporativa e seu posicionamento no setor de saneamento;

f) Associacdo a Projetos de Relevancia Social com o patrocinio garantindo a CEDAE um papel de destaque como
incentivadora de acbes que promovem impacto positivo nas comunidades, especialmente nas regides onde a
Companhia opera.

g) Alinhamento aos objetivos da Agenda 2030 da Organizacao das Nagdes Unidas (ONU), reforcando o compromisso da
CEDAE com o desenvolvimento sustentavel. A iniciativa contribui, de forma resumida, para: a promocao da salde
e do bem-estar (ODS 3), a igualdade de género (ODS 5), o acesso a agua potavel, ao saneamento, a promogao de
energia limpa e a gestao de residuos (ODS 6, 7 e 12), o fomento a setores econémicos sustentaveis, a promocao
do trabalho verde e o fortalecimento de uma economia mais inclusiva e resiliente (ODS 8), o incentivo a inovacado
socioambiental (ODS 9), a reducao das desigualdades (ODS 10), a acao contra mudancga global do clima (ODS 13)
e o fortalecimento institucional e comunitario por meio de iniciativas que promovam a participacao cidada e o
engajamento social (ODS 16).

h) Promocdo e associacdo do nome e marca da CEDAE com as atividades socioambientais executadas pela entidade
patrocinada, de modo a promover a imagem e reputacdo da Companhia como entidade patrocinadora do projeto
socioambiental, como: inclusdo do logotipo da CEDAE em materiais de divulgagcdo e no site da entidade, em todas
as pecas promocionais de divulgacdo do projeto socioambiental, pecas graficas (folders, banners, cartazes,
materiais didaticos, etc.), releases de imprensa, pecas de comunicacdo para midia eletronica, midias digitais, dentre
outras possibilidades acordadas entre as partes.

CLAUSULA QUINTA: Do Prazo

5.1. O Projeto devera estar concluido no prazo de 12 (doze) meses, contados da data indicada na Ordem de Inicio, que
podera ser emitida apos a assinatura deste contrato.

5.2. Todos os projetos decorrentes do Chamamento Publico para Apoio e Fomento a Projetos de Interesse Socioambiental
deverdo estar concluidos no prazo maximo de 12 (doze) meses, ndo se admitindo a prorrogacao para além desse prazo,
conforme previsto no item 1.3 do edital de chamamento.

CLAUSULA SEXTA: Da Rescisdo

6.1 - Constituem motivos para a rescisao deste contrato:



6.1.1 — o descumprimento de quaisquer obrigacdes contratualmente previstas;
6.1.2 — 0 ndo atingimento das metas ou a inconclusdo do objeto no prazo previsto; e
6.1.3 — o cancelamento do projeto por qualquer motivo, mesmo que por caso fortuito ou forga maior.

6.2. Ocorrendo a rescisdo por qualquer um dos motivos aqui previstos, a PATROCINADA devera restituir o valor que houver
recebido da CEDAE, corrigido monetariamente pelo IPCA, no prazo de 30 (trinta) dias contados da notificagdo da decisao
rescisoria, sendo-lhe assegurado a ampla defesa e o contraditorio prévios, nos termos do procedimento para aplicacao de
sancdes vigente na CEDAE (PAS).

CLAUSULA SETIMA — Das Responsabilidades das Partes:
I - S3o responsabilidades do PATROCINADO:

I.1. Comprovar a realizacao dos projetos, de acordo com os objetivos e metas estabelecidos, bem como cumprir todas as
obrigacOes estabelecidas no formulario de inscrigao;

I.2. — Comprovar o cumprimento dos cronogramas de execugao apresentados, garantindo que as etapas do projeto sejam
realizadas dentro dos prazos estipulados;

1.3 - Utilizar os recursos financeiros de forma responsavel, eficiente, garantindo a transparéncia na gestdo dos valores
recebidos;

1.4 — Realizar a divulgacdo da marca da Companhia de maneira responsavel, assegurando que a comunicacdo seja alinhada
com os principios e valores da CEDAE;

1.5 - Divulgar os resultados alcangados;

1.6 - Observar durante todo o desenvolvimento do projeto as normas estabelecidas pela CEDAE, incluindo o programa de
governanga em protecdo de dados pessoais e privacidade, conforme a Lei Geral de Protecdo de Dados Pessoais (LGPD), e as
Politicas de Governanga Corporativa e Compliance vigente na Companhia, bem como sua Politica de ESG, disponivel no
endereco eletronico https://www.cedae.com.br/A-EMPRESA/Governanca/Governanca-Corporativa.

1.7 — O Patrocinado autoriza a citacdo e o uso de imagens dos projetos em agdes de comunicacdo da CEDAE.

1.8 - Todo e qualquer ato, contrato ou compromisso firmado pela proponente, para fins de participacao neste processo de
selecdo ou de execucdo do contrato de patrocinio, € de sua Unica e exclusiva responsabilidade.

1.9 - O uso da marca da CEDAE é transitorio e subordinado ao cumprimento das clausulas deste contrato, ndo podendo ser
vinculada a outra forma ou proposito que nao se aplique a este contrato.

1.10 — Cumprir a legislacdo trabalhista e previdenciaria relativa ao pessoal contratado para a execucdo do projeto, uma vez
que a CEDAE nao se responsabilizara por nenhuma contratacao realizada pela PATROCINADA.

I.11. Depositar os recursos recebidos em conta corrente especifica, isenta de tarifa bancaria, a ser aberta no banco
BRADESCO, ficando autorizada a indicacdo de outra conta somente quando justificada tal impossibilidade, repassando esses
dados a CEDAE, para conhecimento e controle;

I.12. Restituir a CEDAE o saldo de recursos eventualmente existente ao final do objeto, considerando nesse montante os
rendimentos auferidos do valor principal;

I.13. Prestar contas mensalmente dos gastos realizados, apresentando o extrato bancario e as notas fiscais dos servicos e
produtos adquiridos no periodo;

I.14. Elaborar relatério final detalhado sobre a aplicacdo dos recursos e impactos sociais gerados. A prestacdo de contas
prevista neste item observara o disposto no item 8 do edital de Chamamento Publico.

I.15. Qualquer uso da logomarca da CEDAE atrelado as acdes socioambientais do projeto patrocinado deverd ser
previamente aprovado pelo Gerente da contratagdo e seguir as regras do Manual de Aplicacao e Logomarca da Companhia,
sob pena de aplicacao das penalidades previstas no RILC

II — Constituem responsabilidades da CEDAE:

Repassar 0s recursos no prazo ajustado;
II.1. Repassar o valor aprovado no prazo ajustado;
I1.2. Fiscalizar o desenvolvimento do projeto;

I1.3. Exigir mensalmente a prestagdao de contas acompanhada do extrato da conta corrente vinculada ao ajuste, bem como


https://www.cedae.com.br/A-EMPRESA/Governan%25C3%25A7a/Governan%25C3%25A7a-Corporativa

as notas fiscais referentes a prestacdo dos servicos e aquisicdo de produtos;
I1.4. Acompanhar o extrato da conta corrente vinculada ao ajuste;
IL.5. Exigir a prestacdo de contas final do ajuste;

I1.6. Nomear, obrigatoriamente, através de ato proprio publicado no Diario Oficial do Estado, a Comissao de Fiscalizacdo para
esta contratacdo, que ficara responsavel por acompanhar a prestacdo de contas e atestar o desenvolvimento regular do
projeto.

CLAUSULA OITAVA — DA CONFIDENCIALIDADE E DA PROTECAO DE DADOS PESSOAIS

A CEDAE e a PATROCINADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais, se houver, dar-se-a de acordo com as bases legais previstas nas hipdteses dos arts. 7°,
11 e/ou 14 da Lei 13.709/2018 (LGPD), e para propdsitos legitimos, especificos, explicitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado as atividades necessarias para a estrita execucdo do Contrato ou, quando for o caso, ao
cumprimento de obrigacdo legal ou regulatéria, no exercicio regular de direito, por determinacao judicial ou por requisicao
da ANPD;

c) Caso a coleta de dados pessoais dos usuarios se faga indispensavel ao cumprimento do prdprio contrato, o seu acesso
sera solicitado diretamente pela PATROCINADA aos titulares, apds prévia aprovacdo da CEDAE; responsabilizando-se a
PATROCINADA pela sua gestdo. Os dados coletados sé poderdo ser utilizados na execucdo do objeto especificado neste
contrato, e em hipdtese alguma poderao ser compartilhados ou utilizados para outras finalidades;

d) os dados obtidos em razao deste contrato serao armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro
das transacOes realizadas na aplicacdo de acesso (log), adequado controle baseado em funcgdo (role based access control) e
com transparente identificacdo do perfil dos credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir inclusive a
rastreabilidade de cada transacdo e a franca apuracao, a qualquer momento, de desvios e falhas, vedado o
compartilhamento desses dados com terceiros;

e) encerrada a vigéncia do contrato ou nao havendo mais necessidade de utilizagdo dos dados pessoais, sensiveis ou ndo, a
PATROCINADA interrompera o tratamento dos dados e, em no maximo 30 (trinta) dias, sob instrucées e na medida do
determinado pela CEDAE, eliminara completamente os dados pessoais e todas as cdpias porventura existentes (em formato
digital, fisico ou outro qualquer), salvo quando necessite manté-los para cumprimento de obrigacdo legal ou outra hipdtese
legal prevista na LGPD.

8.1 - A PATROCINADA dard conhecimento formal aos seus empregados das obrigagGes e condicBes acordadas nesta
clausula, inclusive no tocante a Politica de Privacidade da CEDAE, cujos principios deverdo ser aplicados a coleta e
tratamento dos dados pessoais de que trata a presente clausula.

8.2 - O Encarregado pelo tratamento de dados pessoais da PATROCINADA mantera contato formal com o Encarregado da
CEDAE, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas da ocorréncia de qualquer incidente que implique violagdo ou risco de
violagdo de dados pessoais, para que este possa adotar as providéncias devidas, na hipotese de questionamento das
autoridades competentes.

8.3 - A critério do Encarregado pelo tratamento de dados da CEDAE, a PATROCINADA podera ser provocada a colaborar na
elaboracdo do relatdrio de impacto a protecdo de dados pessoais (RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos
servicos objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

8.4 - A PATROCINADA e seus empregados se obrigam a manter, mesmo apds o término da vigéncia contratual, a mais
absoluta confidencialidade sobre dados e informagGes disponibilizados ou conhecidos em decorréncia deste contrato.



8.5 - A PATROCINADA e seus empregados ficardo terminantemente proibidos de fazer uso ou revelagdo, sob nenhuma
justificativa, a respeito de qualquer informacdo, dados, processos, formulas, cddigos, cadastros, fluxogramas, diagramas
l6gicos, dispositivos, modelos ou elementos de propriedade da CEDAE, ou de seus Clientes, aos quais tiver acesso em
decorréncia do objeto desta contratacdo.

8.6 - A PATROCINADA e seus empregados deverao obedecer as normas sobre confidencialidade e seguranga adotadas pela
CEDAE, além das clausulas especificas constantes neste instrumento contratual.

8.7 - A PATROCINADA respondera pelo descumprimento das obrigagdes relacionadas com a confidencialidade das
informagbes, ocorridas durante ou apds a vigéncia contratual, mediante agbes ou omissOes intencionais ou acidentais de
seus empregados e dirigentes.

CLAUSULA NONA — Da Fiscalizagio e do Recebimento Provisério e Definitivo do Objeto.
9.1. A CEDAE nomeara Comissao de Fiscalizacdo para acompanhamento desta contratacdo.

9.2. A aceitacdo provisoria e definitiva do objeto seguird, no que couber, as disposicoes da Ordem de Servico n.
16.107/2024.

CLAUSULA DECIMA — Da Publicidade

10.1. O extrato desta contratacdo serd publicado no Didrio Oficial do Estado, para fins de mera publicidade, e
posteriormente divulgado no sitio eletronico da CEDAE.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - Do Envio de Cépias ao Orgdo de Contas

11.1. Apds a publicacdo no Didrio Oficial, devera ser observado o disposto na Deliberacdo TCE-RJ n. 312/2020 para o envio
das informagbes nos casos exigidos.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - Do Foro

12.1. Fica eleito o foro da comarca da Comarca da Capital do Rio de Janeiro para dirimir conflitos oriundos do presente
Contrato, com a exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E para que o presente instrumento produza os efeitos legais e de direito as partes assinam eletronicamente o presente
contrato digital depois de lido e achado conforme, dispensando a exigéncia de testemunhas.

Pela CEDAE:

AGUINALDO BALLON
Diretor Presidente

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Diretor Administrativo Financeiro e de Relacdes com investidores



Pela PATROCINADA:

Victor Rodrigues Ladeira da Silva

Procurador

Rio de Janeiro, 17 setembro de 2025

—
"I Documento assinado eletronicamente por VICTOR RODRIGUES LADEIRA DA SILVA, Usuario Externo, em
JEI. @ 26/09/2025, as 17:59, conforme hordrio oficial de Brasilia, com fundamento nos art. 282 e 292 do

assinatura

‘ eletrénica Decreto n? 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 42 do Decreto n? 48.013, de 04 de abril de 2022.

—
"I Documento assinado eletronicamente por Aguinaldo Ballon, Diretor-Presidente, em 30/09/2025, as
JEI. @ 10:46, conforme horario oficial de Brasilia, com fundamento nos art. 282 e 292 do Decreto n? 48.209, de

assinatura

‘ eletrénica 19 de setembro de 2022 e no art. 42 do Decreto n® 48.013, de 04 de abril de 2022.

—
"I Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos dos Santos, Diretor Financeiro, em
JEI. @ 30/09/2025, as 17:14, conforme hordério oficial de Brasilia, com fundamento nos art. 282 e 292 do

assinatura

‘ eletrénica Decreto n? 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 42 do Decreto n? 48.013, de 04 de abril de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
TP http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?

L . . . ;g .pe
%}E acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o cddigo verificador 114129999 e
LI K] i |

‘o c6digo CRC FAFDSF8S.

Referéncia: Processo n2 SEI-150017/002344/2025 SEIn2 114129999

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:


https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
https://portalsei.rj.gov.br/documentos/legislacao/decretos/Decreto_SEI_consolidado.pdf
https://www.rj.gov.br/proderj/node/1115
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6
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CEDA

ANEXO | - FORMULARIO DE INSCRICAO DE PROJETOS

Este documento faz parte do instrumento para solicitacdo de apoio a projetos de interesse
socioambiental propostos por entidades privadas sem fins lucrativos, que contribuam para a
promocao do desenvolvimento social e sustentavel no entorno das operacdes da Companhia.

Atencao: N&o serdo aceitos formularios preenchidos a mao ou convertidos em outras plataformas.

e Todos os campos devem ser preenchidos utilizando o instrumento de preenchimento
automatico deste formulario.

¢ O arquivo, em formato PDF, deve ser anexado no formulario online de inscricéo, disponivel
na pagina web de inscricao.

e Recomendamos o programa Acrobat Reader 8 ou versdo posterior, disponivel em
https://get.adobe.com/br/reader/ para realizar o preenchimento automatico.

Os campos devem ser obrigatoriamente preenchidos e todos os documentos solicitados devem ser
inseridos nos uploads solicitados no formulario web, observando as respectivas orientacfes e a
coeréncia entre os elementos do Projeto.

N&o serdo permitidos envios de outra forma para a selecéo.

1 IDENTIFICACAO DA INSTITUICAO
1.1 CNPJ*

48.706.945/0001-50

1.2 Nome da Instituicdo*

Instituto Paulinho

1.3 Descreva, de forma clara e suscinta, a experiéncia do proponente no(s) tema(s) do projeto*

O Instituto Paulinho € uma é uma organizag¢ao da sociedade civil, sem fins lucrativos, criado
pelo atleta profissional de futebol Paulo Henrique Sampaio Filho, o Paulinho, e sua familia. Atua
desde 2024 com a implementacédo em trés escolas publicas da iniciativa Horta Ancestral, que
associa educagao socioambiental e o resgate de saberes e praticas ancestrais.

1.4 Relacione as principais redes e parcerias das quais o proponente faz parte na atualidade*

Parceria com a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Clima (SMAC/RJ) na implementagéo
das Hortas Ancestrais nas escolas do Rio de Janeiro; Parceria com Secretaria Municipal de
Educacao (SME/RJ); Parceria com a Secretaria Municipal de Vespasiano/MG; Parceria com o
Instituto Galo;

1.5 Informeseo proponentejarecebeu algum reconhecimento publico, premiacao, por sua atuacao
em algum projeto. Em caso positivo, cite-0s.*

Cerimobnia de 1 ano da Horta Ancestral da E.M José do Patrocinio do Rio de Janeiro,
implementada pelo Instituto Paulinho por meio da parceria com a SMAC- Secretaria Municipal
do Meio Ambiente e Clima:https://www.instagram.com/povostradicionais.rio/p/DHXFEOHxjQP/
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2 PROJETO

2.1 Titulo do Projeto*
O titulo é importante para despertar o interesse pelo projeto. Ndo deve ser extenso em demasia; porém, claro,
coerente e consistente. Caso tenha uma sigla, essa deve ser sonora, concisa, objetiva e que reflita a ideia geral do
projeto:

Horta Ancestral- Caminhos para educacgao socioambiental

2.2 Objeto do Projeto*
O objeto demonstra aquilo que se pretende com o projeto de forma geral e devera ser cumprido necessariamente
durante a sua execug¢do — 0 objeto do projeto devera ser informado de forma sucinta e objetiva (em um
paragrafo)

O objeto do projeto consiste em a¢des de desenvolvimento da educagédo socioambiental na E.M
Guandu, por meio da: implantagdo de uma Horta Ancestral, um espaco pedagdégico permanente
para cultivo de plantas tradicionais; a capacitagdo do quadro de professores (12 professores) sobre
a histdria e cultura afro-brasileira e indigena no curriculo escolar,conforme previsto pela BNCC e
nas Leis 10.639/03 e 11.645/08, que multiplicardo a metodologia em sala de aula para até 500
estudantes, além de 8 oficinas no contraturno escolar para 160 estudantes.

2.3 Resumo do Projeto*
Apresentar uma explanagdo do conjunto do projeto, levando em conta os objetivos propostos:

O Projeto “Horta Ancestral: Educacao Socioambiental e Saberes Tradicionais” visa promover a
educacgao socioambiental e valorizar os saberes afro-brasileiros e indigenas por meio da
implementagédo de uma horta ancestral na Escola Municipal Guandu localizada no municipio de
Nova Iguagu, com a construgdo de um espaco pedagdgico permanente para cultivo de plantas
tradicionais, acdes formativas com professores e oficinas praticas com estudantes. A proposta
integra os eixos de Educacao Socioambiental e Direitos Humanos e Cidadania, com foco na
promocao da competéncia de responsabilidade socioambiental da Base Nacional Comum
Curricular (BNCC) e na valorizagao dos saberes e praticas afro-brasileiras e indigenas. Com
duracdo de 12 meses, o projeto prevé a execugao de obras de infraestrutura com solugées
sustentaveis, como sistema de irrigagéo eficiente com reutilizagdo da agua da chuva. O projeto
contempla ainda a capacitagao de até 12 professores com carga horaria de 12 horas, distribuidas
entre formagdes presenciais e online, abordando as Leis n° 10.639/03 e 11.645/08 e educacgao
ambiental, para que multipliquem o conteudo em suas aulas, para até 500 alunos da unidade
escolar. Serao realizadas 8 oficinas no contraturno escolar com até 160 estudantes do ensino
fundamental — anos iniciais, articulando vivéncias sobre cultivo, saberes e praticas tradicionais
afro-brasileiras e indigenas, e preservagdo ambiental. As atividades incluem, ainda, trés visitas de
experimentagao no territério, com mediagao de educadores e produgao de um Diario de Campo
Coletivo.O projeto culminara em um evento aberto a comunidade escolar para socializacdo dos
resultados, fortalecimento de vinculos e promogéo da consciéncia socioambiental. Por sua
localizacao proxima a ETA Guandu, a escola torna-se referéncia para agoes integradas de
educacao, meio ambiente e valorizagao do territério, em consonancia com os ODS 3(saude e bem
estar), 4(educacéao de qualidade) e 17(parcerias e meios de implementacgao).
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2.4 Indique o(s) eixo(s) tematico(s) do projeto*
(marcar o(s) item(ns) que melhor representar(em) o objeto do projeto):

Clique na seta para

Eixo 1: [Educacgdo Socioambiental . .
selecionar o eixo

Eixo 2:|Dieitos Humanos e Cidadania

Eixo 3:|Selecionar

2.5 Prazo de Execugao*
(O prazo devera ser preenchido em meses):

12 meses

2.6 Publico (s) Prioritario(s) do Projeto*
Marque com um “X” a abrangéncia e faga uma estimativa realista do publico beneficiario, coerente com o projeto
E importante incluir a unidade, por exemplo: familias, pessoas
BENEFICIARIOS DIRETOS

Puablico Quantidade

Comunidades tradicionais

Mulheres

Populacéo Negra

|

[ | criancas e Adolescentes 500 estudantes

Pessoas com Deficiéncia

|

Pessoas LGBTQIAPN+

Beneficiarios diretos serédo aqueles que receberdo ou usufruirdo diretamente as vantagens da implementagao
do projeto (exemplo: agricultores familiares capacitados).

BENEFICIARIOS INDIRETOS

|

Quantidade: |1500 | Unidade: [residentes do bairro de atuacgao do projeto

Beneficiarios indiretos é o grupo de pessoas que indiretamente sera favorecida pelo projeto (ex. populacdo
que reside na area do projeto e que sera beneficiada pelo plantio das arvores; familiares dos agricultores que
serdo beneficiados pela renda gerada em decorréncia da qualificagéo profissional)

2.6.1 Territério de abrangéncia do projeto proposto*

TERRITORIOS DE ABRANGENCIA

Rio de Janeiro Duque de Caxias

Nova lguagu >< Sao Gongalo
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2.6.2 Tema prioritario atrelado ao negécio da CEDAE

Selecione o tema

Direito a agua Meio Ambiente ><

2.7 Diagnostico*
O diagndstico é extremamente importante, inclusive para a avaliagdo do resultado. Constitui uma avaliagéo prévia
de determinada situacéo, assegurando que o projeto levard em conta as necessidades identificadas.

Descrever sucintamente o contexto social onde se pretende intervir. Apresentar dados concretos da situacao,
considerando aspectos atuais e historicos, se possivel:

O municipio de Nova Iguacu, situado na Baixada Fluminense, foi selecionado para a realizagéo do
projeto por apresentar condi¢cbes sociais, educacionais e ambientais que justificam a necessidade
de agbes estruturadas voltadas a promog¢ao da aprendizagem, do bem-estar e da sustentabilidade.
Segundo o Censo de 2022, Nova Iguagu conta com uma populacido de 785.867 habitantes, sendo
51.377 criangas e adolescentes — 26.388 meninos e 24.989 meninas, que corresponde ao
publico-alvo do projeto. Trata-se de um grupo expressivo, cujas trajetérias escolares e sociais
podem ser fortalecidas por projetos sociais e politicas publicas intersetoriais.

No campo educacional, dados do Censo Escolar 2024 indicam que Nova Iguagu possui 32.146
estudantes matriculados nos anos finais do Ensino Fundamental da rede publica, distribuidos em
108 escolas, sendo 49 municipais e 59 estaduais. O desempenho educacional do municipio,
medido pelo IDEB de 2023, foi de 3,8 nos anos finais do Ensino Fundamental, o que posiciona
Nova Iguacu na 822 colocagao entre os 92 municipios do estado do Rio de Janeiro. Diante desse
cenario, reforga-se a importancia de investir em acdes formativas voltadas aos profissionais da
educacao e em estratégias pedagdgicas inovadoras que contribuam para o fortalecimento do
vinculo com a escola, a permanéncia dos alunos e a melhoria da qualidade do ensino.

Outro fator que justifica a escolha da E.M Guandu no municipio de Nova Iguacgu é sua relevancia
ambiental, abriga parte da Area de Protegdo Ambiental (APA) do Guandu, responsavel por
proteger mananciais essenciais para o abastecimento de agua de milhdées de pessoas, além de
sediar a Estacdo de Tratamento de Agua (ETA) do Guandu, em Nova Iguagu, a maior estacéo de
tratamento de agua em operagao continua do mundo.

Dessa forma, a atuacao do projeto Horta Ancestral: Caminhos para Educagédo Socioambiental na
E.M Guandu, neste territorio que apresenta possibilidades de associar praticas pedagégicas com a
construcao da consciéncia ambiental neste territorio que é imerso aos potenciais de
sustentabilidade e vivéncias ambientais.
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2.8 Justificativa*

Apresente uma justificativa coerente com o contexto, que demonstre a necessidade e relevancia do projeto e o fim a
gue se destina, em consonancia com 0s objetivos propostos. Evidenciar sua contribuicdo social, ambiental,
econdmica e cultural:

CEDAE

ANOg

A educacido ambiental € um eixo estruturante da atuacao do Instituto Paulinho, que desde 2023
desenvolve, em trés escolas publicas parceiras, o projeto das Hortas Ancestrais como ferramenta
pedagogica. Em 2024, o Instituto impactou 1.796 estudantes e 80 professores em escolas publicas
na cidade do Rio de Janeiro. O projeto Horta Ancestral: Caminhos para a Educacao
Socioambiental promove o contato com a terra, saberes afro-brasileiros e indigenas e praticas
sustentaveis, desenvolvendo a competéncia de responsabilidade socioambiental, presente no
material didatico proprio do Instituto.

A proposta esta alinhada aos ODS 3(saude e bem estar), 4(educagéo de qualidade) e 17(parcerias
e meios de implementagéo) ao estimular as praticas culturais tradicionais e educagao ambiental,
capacitando a comunidade escolar a adotarem praticas sustentaveis e a protegerem ecossistemas
verdes e azuis. O projeto também se ancora na Lei de Diretrizes e Bases da Educagao Nacional,
leis n° 10.639/03 e n°® 11.645/08, que tornam obrigatério o ensino da historia e cultura
afro-brasileira e indigena no curriculo da educagéao basica. A implantagcado da Horta Ancestral na
Escola Municipal Guandu fortalece a articulagado entre a responsabilidade socioambiental com a
comunidade escolar e entorno. Situada préxima a Estacido de Tratamento do Guandu, a escola
ocupa posicao estratégica para integrar temas como recursos hidricos, sustentabilidade e cultura
local ao curriculo escolar. A escola tem o total de 12 professores e cerca de 400 estudantes dos
anos iniciais do ensino fundamental, segundo o Censo Escolar de 2024, sendo uma oportunidade
concreta de integrar meio ambiente, educacgéao e praticas sustentaveis.

2.8.1 Estimativa do custo do projeto*

Valor Solicitado (R$) R$|249.885.000,00

2.8.2 Preencher abaixo se houver contrapartida do Proponente para a execucédo do projeto por meio de
aporte de recursos financeiros ou disponibilidade de bens e servicos*

Recursos Financeiros R$

Bens e Servigos economicamente mensuraveis R$ |144.000,00

Total R$[144.000,00

2.8.3 Valor Total do Projeto*

Valor Total do Projeto R$(393.885,00
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2.8.4 Detalhamento Orgamento*

Valor (R$) Justificativa

5 coffee breaks para até 30 pessoas (eventos e
capacitagdes);350 kits lanche- (oficinas e visitas de
experimentacao ao territério); Impresséao e materiais
graficos (100 Cartilhas do professor, 100 bolsas, 100

gg;esrﬁ]ge R$ 28.185,00 HQ's, 1 placa decorativa da parceria)Materiais de
papelaria (canetinhas, caneta esferografica, folha A4,
Lapis de cor, tesoura, pct.EVA, borracha, lapis)
Equipe quadro permanente:
1 pessoa coordenadora de projetos
1 pessoa analista de projetos:
1 pessoa analista de monitoramento e avaliagao:
Servigos de R$ 162.000,00 1 pessoa analista financeira

Pessoa Fisica

Prestacao de servigo- Facilitador (28 horas)
Prestacao de servico- Elaboracao e Construcao do
projeto arquitetdnico da Horta Ancestral

Aluguel de 3 6nibus de 50 lugares

Servigos de
Pessoa Juridica

R$ 49.200,00
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Aquisicéo de
equipamentos e
material
permanente

Impostos e taxas

Outros
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R$ 10.500,00

1 notebook
1 projetor
1 caixa de som

R$ 144.000,00

Contrapartida Coordenagao Geral: Victor Ladeira
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2.8.5 Existe valor previsto para pagamento de mao de obra de profissional do quadro permanente? *
Justificar a relevancia do custeio para a boa execucao do projeto, em caso afirmativo

1 pessoa coordenadora de projetos: responsavel pela coordenagéo executiva e pedagdgica do projeto;

1 pessoa analista de projetos: responséavel pelo acompanhamento das atividades e apoio a coordenagéo

1 pessoa analista de monitoramento e avaliagdo: responsavel pela realizagdo de pesquisas, levantamento de
dados e relatérios parciais e finais.

1 pessoa analista financeira: responsavel pela gestdo orgamentaria e prestagcédo de contas.

Devido a natureza do projeto, focado em formagdes, se justifica o custeio de servigos especializados e
equipe permanente para a realizagdo das atividades e acompanhamento.

Informar o valor estimado da méo de obra R$ [162.000,00

2.8.6 Detalhar no quadro abaixo a(s) especificacdo(6es) e justificativa(s) de equipamento(s) e material(is)
permanente(s) do projeto: *

Equipamento / . I " T
. Especificacdo Técnica Justificativa para Aquisicao
Material Permanente

1 projetor Epson Flex CO-WO01 utilizagao das capacitagbes para professores e
1280X800 WXGA - 3000 || |oficinas com estudantes no contraturno escolar
Lumens USB HDMI;

1 notebook Notebook Lenovo utilizagado das capacitagdes para professores e
LOQ-E Core oficinas com estudantes no contraturno escolar
i5-12450HX, RTX 3050,

1 caixa de som JBL PartyBox Encore 2 || |utilizagdo nas oficinas, evento de inauguragao e
Bluetooth Amplificada culminancia
Portatil 100W
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. Especificagdo Técnica Justificativa para Aquisicéo
Material Permanente
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2.9 Quadro de Objetivos do Projeto*
Preencha o quadro a seguir conforme definigdes abaixo:

10Objetivo geral — OG — o objetivo deve ser claro, coerente e sucinto para dizer o que se pretende alcancar com a execugao do projeto. Deve refletir a razédo de ser do projeto, podendo
ser abrangente. Utilizar palavras-chaves ajuda a traduzir o proposito do projeto (exemplos: sustentabilidade, desenvolvimento social, impacto ambiental / social, geracéo de emprego).

2Objetivo especifico — OE — devem estar bem relacionados com o objetivo geral, mantendo o foco. Utilizar verbos no infinitivo expressando o que se pretende realizar de forma clara.
Os OE devem levar a realizagdo do Objetivo Geral. Numerar os Objetivos Especificos sequencialmente (OE1, OE2, OE3...)

3Meta — deve apresentar a quantificagdo do que se pretende realizar e o prazo de sua realizagéo, ser Mensuravel, Especifica, Temporal e Alcancavel. Deve-se apontar para cada objetivo
especifico ao menos uma meta. As metas devem ser numeradas sequencialmente, conforme os OE equivalentes (por exemplo, OE1 - Meta 1.1, Meta 1.2; OE2 - Meta 2.1, Meta 2.2; OE3
- Meta 3.1, ...)

4Atividade — compreendem as acgdes necessarias e suficientes para assegurar o alcance da Meta. As atividades devem levar a realizagdo dos Objetivos Especificos. Devem mostrar
coeréncia com a metodologia adotada.

SIndicador de Resultado da Meta — o indicador revela o cumprimento das metas estabelecidas para os objetivos especificos. Para cada meta deve-se ter um indicador de resultado.
Todos os indicadores devem ser expressos em nimeros ou percentuais. Expressam o alcance do objetivo especifico de um projeto produzidos por meio dos resultados. O Resultado deve
levar a realizagcdo dos Objetivos Especificos e ao alcance das Metas. Os Indicadores de Resultado da Meta devem receber a mesma numeracgéo sequencial das Metas (por exemplo, Meta
1.1 @ Indicador 1.1; Meta 5.5 @ Indicador 5.5...). Os indicadores devem ser exatos e compostos por uma quantidade e uma unidade de medida (exemplos: 50 pessoas capacitadas, 03
hortas comunitarias implantadas, 12 campanhas educativas, 35 hectares de area verde urbana recuperada).

5Fonte de Comprovagéao — sdo os documentos e/ou dados utilizados para se demonstrar o cumprimento da meta, tais como listas de frequéncia e registro fotografico de eventos, matérias
veiculadas na midia, etc.

Objetivo Geral — OG**

Promover a educagao socioambiental e valorizar os saberes e praticas ambientais afro-brasileiros e indigenas por meio da implementacao de uma
Horta Ancestral na Escola Municipal Guandu localizada no municipio de Nova lguagu, com a construgdo de um espago pedagdgico permanente para
cultivo de plantas tradicionais, acoes formativas com professores e oficinas praticas com estudantes.

10
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Objetivo Especifico — OE12 Construir o projeto arquitetdnico da Horta Ancestral

Metas

Atividade(s)*

Indicador de Resultado da Meta®

Fonte de Comprovacao®

Meta 1.1

Concluir o projeto arquitetdnico e
implantar a Horta (prazo: 4 meses)

Atividade 1.1.1

Elaboragao técnica e construgdo do projeto
arquiteténico da Horta Ancestral;

Atividade 1.1.2

Implantagao do espaco e orientagéo técnica
e presencial com em cultivo das mudas e
preservacao da Horta Ancestral;

Atividade 1.1.3

Inauguragéo da Horta Ancestral;

Indicador 1.1

1 projeto arquitetonico concluido e implantado

Projeto arquitetonico finalizado, registro
fotografico; pesquisa de indice de
satisfagdo com o espago.

Prazo (em meses): 4

Data inicio:

marc¢o/2026

Data fim: julho/2026

11
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Objetivo Especifico — OE pa Capacitar 12 professores sobre a historia e cultura afro-brasileira e indigena no curriculo escolar, conforme previsto pela BNCC e nas Leis 10

Meta3 Atividade(s)* Indicador de Resultado da Meta® Fonte de Comprovacao®

Meta 2.1 Allvidade 2.1.1 Indicador 2.1 Lista de presenca, certificados, registro
Formar até 12 professores com Realizagéo de 1 encontro formativo com 4h  |/|Numero de professores capacitados (12) fotografico, e questionarios avaliativos.
carga horéria de 12 horas (prazo: 6 |||de duragéo. Temas: Responsabilidade Horas aula totais ofertadas (12 horas)
meses) socioambiental; Competéncias Nivel de satisfagdo com as capacitagbes

socioemocionais da Base Nacional Comum
Curriular (BNCC); Metodologia da Horta
Ancestral. Os professores replicaréo o
conteudo para ate 500 alunos da escola.

Atividade 2.1.2

Realizagao de 4 formagdes online com 2h de
duragdo. Temas: Educacgéo para as Relagdes
Etnico-Raciais e BNCC; Direito ao meio
ambiente e a agua; Saberes e praticas
ambientais afro-brasileiras e indigena;
Praticas sustentaveis e valorizagéo do
territério.

Atividade 2.1.3

Entrega dos Materiais Pedagogicos para a
equipe escolar, nas tematicas: Educagao
baseada em Competéncias e Educacgéo
Socioambiental.

Prazo (em meses):|6 Data inicio: |margo/2026 Data fim: |setembro/2026

12
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Objetivo Especifico — OE3? Realizar 8 oficinas no contraturno escolar para até 160 estudantes voltadas para a implementagdo e manutengdo da Horta Ancestral com car

gl

Meta3 Atividade(s)* Indicador de Resultado da Meta® Fonte de Comprovacao®
Meta 3.1 Atividade 3.1.1 Indicador 3.1 Relatérios das oficinas: listas de
Conduzir 8 oficinas praticas no Planejamento e alinhamento metodoldgico do| INumero de oficinas realizadas (8 oficinas) presenca, registro fotografico e
contraturno escolar com 2h de conteddo das oficinas com a coordenagao Numero estudantes atendidos (até 160) questionario avaliativo.
durag&o por encontro de formacgao | ||[Pedagégica; Nivel de satisfagdo com as oficinas

para 160 estudantes.

Atividade 3.1.2

8 oficinas presenciais de 2 horas de duragéo,
com a participagéo de até 25 estudantes por
turma. Temas: Educagcéo ambiental no
cotidiano; Praticas e Saberes ambientais
afro-brasileiros e indigenas; Cuidados da
Horta Ancestral; Conhecendo recursos
hidricos do territério;

Atividade 3.1.3

Prazo (em meses):|8 Data inicio: |marco/2026 Data fim: |novembro/2026

13
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Metas
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Realizar 3 visitas de experimentagdes no territério, ampliando as conexdes entre educacgao, cultura e meio ambiente

Atividade(s)*

Indicador de Resultado da Meta®

Fonte de Comprovacao®

Meta 4.1

Atividade 4.1.1

Conduzir 3 visitas de
experimentagao no territorio.

Realizar visitas de experimentagao nos
locais: Parque Natural Municipal de Nova
Iguacu; Estacao de Educacao
Socioambiental da Reserva Biolégica do
Tingu&; e Estacdo de Tratamento de Agua
(ETA) do Guandu, localizada em Nova
Iguagu.

Indicador 4.1

Relatérios das visitas, registro

Atividade 4.1.2

Mediar com os participantes a elaboragao de
um Diario de Campo Coletivo, registrando
percepgoes, reflexdes e aprendizados.

Atividade 4.1.3

Numero de visitas realizadas (3)Total de
participantes (até 150 pessoas)

fotografico, atas, lista de presenca,
questionario avaliativo.

Prazo (em meses):(8

Data inicio: [marco/2026

Data fim:

novembro/2026
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Objetivo Especifico — OE5? Realizar um evento de culminancia aberto a comunidade escolar com o objetivo de divulgar e disseminar os conhecimentos construidos com
Indicador de Resultado da Meta® Fonte de Comprovacao®

Metas

Atividade(s)*

Meta 5.1

Conduzir 1 evento de culminancia
aberto a comunidade escolar (prazo:
12 meses)

Atividade 5.1.1
Organizagao e execugdo do evento de
culminancia;

Atividade 5.1.2

Divulgacao das boas praticas e impactos do
projeto para a comunidade escolar.

Indicador 5.1
Numero de participantes do evento e conteudos

gerados
Nivel de satisfagdo com o evento

Atividade 5.1.3
Apresentar o Diario de Campo Coletivo
elaborado pelos participantes para a
comunidade escolar.

Lista de presenga, registros fotograficos
e materiais produzidos,

Prazo (em meses): 1

Data inicio: novembro/2026

Data fim: dezembro/2026
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2.9.1 Descrever, de forma objetiva, sucinta e clara, como cada Objetivo Proposto descrito no item
anterior sera alcancado. *

OE1: O projeto arquitetdnico da Horta Ancestral sera elaborado e implantado por uma empresa
especializada. O projeto incluira a constru¢cao da horta, incluindo drenagem, irrigacédo com
reaproveitamento da agua da chuva, canteiros e mobiliario para manutencéo e cultivo das plantas.
OEZ2: Professores serao capacitados pelo Instituto Paulinho em 4h(presenciais) e 8h(online) sobre
responsabilidade socioambiental e Educacao para as Relacdes Etnico-Raciais.

OE3: Serao oferecidas 8 oficinas pelo Instituto Paulinho com 2h de duragao por encontro formativo
no contraturno escolar com foco em cultivo, manutengao da horta e desenvolvimento de
competéncias socioemocionais.

OE4:Seréo realizadas 3 visitas de experimentacdo com estudantes: ao Parque Natural Municipal
de Nova lguacgu (12), a Estagdo de Educacgao Socioambiental (2%) e a Estacdo de Tratamento de
Agua (3%), com vivéncias educativas no territério e elaboragéo do Diario de Campo Coletivo.

OES5: Sera realizado um evento de culminancia com duragao de 4h, com exposig¢ao dos produtos
da horta, apresentagdes culturais e devolutiva dos impactos do projeto, com participagao da
comunidade escolar.

2.10 Quadro de Cronograma de Atividades e da Metodologia*

1Atividade — compreendem as agBes necessdrias e suficientes para assegurar o alcance da Meta. As atividades
devem levar a realizagdo dos Objetivos Especificos. Devem mostrar coeréncia com a metodologia adotada.

°Metodologia — Descrever como as atividades do projeto serdo desenvolvidas, informando as técnicas, os
instrumentos e os procedimentos usados para alcance das Metas estabelecidas para os Objetivos Especificos. Faz-
se necessario utilizar metodologia adequada ao publico beneficiado, descrevendo, sequencialmente, 0 passo a passo
do desenvolvimento do projeto. Destaca-se a importancia de se incluir a participacdo do publico durante a execugao
do Projeto.

OE Meta Atividade! Metodologia?

Uma empresa especializada sera responsavel pela elaboragao técnica e
1 Meta 1.1 | Atividade 1.1.1 ||lexecuc¢ao da Horta Ancestral, incluindo:construgcao, sistema de irrigacao,
infraestrutura sustentavel e preparo do solo.

A implantacao e cultivo sera realizada com apoio de prestadores de
1 Meta 1.1 | Atividade 1.1.2 ||servi¢o especializado, e com a participacdo da comunidade escolar para
a plantagédo das mudas.

Apresentacédo com evento de inauguracédo da conclusdo da construcao
1 Meta 1.1 | Atividade 1.1.3 ||do projeto arquitetdénico da Horta Ancestral aberto para a comunidade
escolar.

Oficina presencial de 4h abordando a educagao socioambiental, o direito
2 Meta 2.1 | Atividade 2.1.1 ||Jao meio ambiente e a agua, e competéncias socioemocionais . Uso de
metodologias ativas, estudos de caso e conexdo com desafios docentes.
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OE Meta Atividade! Metodologia?

Formagao online sincrona de 8h sobre as tematicas das Leis 10.639/03 e

2 Meta 2.1 | Atividade 2.1.2 ||11.645/08: saberes e praticas tradicionais afro-brasileiras e indigenas,
praticas sustentaveis. Recursos audiovisuais, textos e questionarios.
Entrega de materiais pedagdégicos sobre competéncias socioemocionais,

2 Meta 2.1 | Atividade 2.2.3 ||educagéo socioambiental, direito a agua e ao meio ambiente e saberes e
praticas tradicionais afro-brasileiras e indigenas, praticas sustentaveis.
Construgao do planejamento das oficias a partir da metodologia de

3 Meta 3.1 | Atividade 3.2.1 ||[constru¢ao colaborativa junto a coordenacéo pedagdgica da escola.
4 Oficinas presenciais com 2h de duragéo nas tematicas

3 Meta 3.1 | Atividade 3.2.2 |[responsabilidade socioambiental e saberes e praticas tradicionais
afro-brasileiras e indigenas. Recursos audiovisuais e dindmicas.
4 Oficinas praticas de 2h com atividades de preparo do solo, plantio e

3 Meta 3.1 | Atividade 3.1.3 ||[cuidados com a Horta Ancestral. Metodologias de participagao ativa e
experimentacdo do manejo da horta, pelos estudantes.
Realizar 3 visitas de experimentagéo no territério a partir de trabalhos de

4 Meta 4.1 | Atividade 4.2.1 ||campo educativos, observagao da biodiversidade, coleta de impressbes
sensoriais e rodas de conversa.
Os alunos irdao elaborar um Diario de Campo Coletivo com reflexdes e

4 Meta 4.1 | Atividade 4.1.2 |[registros das experiéncias, montagem mapas sensorial com elementos
naturais, ervas, videos e imagens.

4 Meta 4.1 | Atividade 4.1.3
Encontros de 2 horas com estudantes e professores para planejar o

5 Meta 5.1 | Atividade 5.1.1 ||evento, definir apresentagdes e alinhar fungbes. A metodologia sera
construida de forma participativa, valorizando o protagonismo estudantil.
Preparagao do conteudo do Evento de Culminancia e produtos da horta

5 Meta 5.1 | Atividade 5.1.2 |[pelos alunos, com orientagao da equipe pedagdgica. A atividade tera
carga horaria de 2 horas e ocorrera em pequenos grupos no contraturno.
Apresentacdes das boas praticas sustentaveis da Horta Ancestral,

5 Meta 5.1 | Atividade 5.1.3 ||[Exposi¢cdo do Diario de Campo Coletivo pelos estudantes e

Apresentacao dos resultados apresentados pelo projeto.
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2.11 Equipe Técnica*

O curriculo profissional completo em formato PDF devera ser anexado no local indicado do formulério de inscri¢céo
da pagina web.

Cg

CE-DAE\JJ RO/
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Coordenador do Projeto

Victor Ladeira

Formagdao/Qualificacédo Profissional (curriculo resumido — um paragrafo)

Bacharelado em Comunicagéo, mestrado em Politicas publicas, Cultura e Projetos Sociais pela FGV, e
MBA em Administracdo de negécios. Atua nas areas de Responsabilidade Social, Negécios Sociais,
Sustentabilidade, Inovagao Social e ESG. Dentre as principais atuagdes destaca-se: CEO do Instituto
Vini Jr; Gerente do Instituto Tomie Ohtake; Diretor de Desenvolvimento Institucional do CIEDS; Diretor
Executivo do Instituto Bola pra Frente; Gerente de projetos do Instituto Igarapé.

E-mail Telefone

(21) 996942130

Coordenador — 2

Karoline Santos da Silva

Formagdao/Qualificacédo Profissional (curriculo resumido — um paragrafo)

Licenciatura em Geografia pela UERJ/FFP, mestrando em Planejamento Urbano e Regional pelo
IPPUR/UFRJ. Atua ha 11 anos em gestédo de Projetos Sociais nas areas de Educagéao, Juventudes e
Cultura. Dentre as principais atuacdes destaca-se: Gerente executiva do Instituto Paulinho; Analista
pedagdgica do projeto SETA uma iniciativa ActionAid; Coordenadora Pedagdgica do projeto Lideranca
Jovem, uma iniciativa CIEDS e Fundagdo Renova; Assistente de projetos da iniciativa Jovens Jornalista,
idealizado pelo Centro Rio+ (PNUD) e CIEDS.

Email Telefone

(21)997079117

Coordenador — 3

Formacao/Qualificagéo Profissional (curriculo resumido — um paragrafo)

Email Telefone
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2.11.1 Demais integrantes da Equipe Técnica*

~ A Qualificacao Profissional - .
Formacao Académica Experiéncia necesséria Atribuicdo no Projeto

Licenciatura em Pedagogia 5 anos de experiéncia Analista de projetos sociais
Licenciatura Ciéncias Sociais 5 anos de experiéncia Analista de monitoramento e avaliacdo
Licenciatura Contabilidade 5 anos de experiéncia Analista financeira

2.12 Pré-requisitos
Sao "pré-condicdes" para a execucgao do projeto que devem ser consideradas antes do seu inicio e gerenciadas pelo
proponente, para propiciar a aprovacao do projeto.

Descreva neste item o que é necessario para iniciar o projeto como, por exemplo, autorizacdes, alvaras, licengas, ou
mesmo celebragéo de convénio ou acordos. Informar a situacdo em que se encontram os documentos, por exemplo:
solicitado, aguardando aprovacao, ajustes em andamento, procedimento ndo iniciado etc.:

Os pré-requisitos para a execuc¢ao do projeto so:

-Insercao da E.M Guandu no acordo técnico com a Secretaria Municipal de Educagao do Rio de
Janeiro: O Instituto Paulinho possui parceria com a SME/RJ via programa Apoie uma Escola ou
Creche da SME-RJ, conforme consta no documento do Atestado Técnico. Com o sucesso da
aprovagao do projeto Horta Ancestral: Caminhos para a Educag¢ao Socioambiental no edital da
CEDAE, o plano de trabalho é enviado para a Geréncia de Projetos para a insercédo da Escola
Municipal Guandu no programa Apoie uma Escola ou Creche. Status: procedimento n&o iniciado.
-Aprovagéao do Projeto de intervengao no espaco fisico da Unidade Escolar: Apos a celebragao do
acordo técnico com a SME/RJ, o projeto arquitetdnico da obra da Horta Ancestral é avaliado pela
Geréncia de Operacoes e Geréncia de Infraestrutura da SME/RJ. Status: procedimento nao
iniciado.
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2.13 Quadro de Riscos e Mitigagcbes *
Devem ser relatados os riscos criticos conhecidos que possam causar descontinuidade do projeto. O adequado
levantamento dos riscos criticos e das respectivas medidas mitigadoras é fundamental para a anélise da proposta e
denota o bom planejamento do projeto.

'\'\lo&

B

Preencha no quadro a seguir os riscos inerentes ao projeto, considerando a possibilidade de suas ocorréncias,
considerando as ameagcas internas e externas e as respectivas medidas mitigadoras que visem & minimizagdo dos
efeitos indesejaveis:

Exemplos:
a) Risco: enchente na area de interveng&o do projeto.

Efeito indesejavel: dano nas edificacdes e nos equipamentos do projeto.
Mitigacéo: prever a execugao do projeto fora da area de inundagéo.

b) Risco: desisténcia de um dos apoiadores financeiros do projeto.
Efeito indesejavel: falta de recurso para implementagdo de parte do projeto.
Mitigacéo: realizar levantamento de outros interessados em ser apoiadores financeiros do projeto.

Riscos Efeitos Indesejados Medidas Mitigadoras
Chuvas indesejadas no Atraso na entrega e prejuizo [[Planejamento do inicio das obras da
periodo de obras da Horta nos materiais da obra devido ||Horta Ancestral apds o periodo de
Ancestral. o impacto das chuvas de chuvas do més de margo.
verao.
Baixa adeséo dos professores|||Diminuicdo do nimero de Validag&o das atividades formativas
nas atividades formativas do [||professores formados, com a coordenacao pedagdgica e
projeto impactando o alcance das alinhada com o espaco de estudos.
metas do projeto Pesquisa das necessidades

formativas dos professores.

Baixa ades&o da comunidade [[|[Diminuicdo do alcance do
local nas atividades projeto com atores da
comunidade local

Levantamento dos atores locais que
dialogam com as pautas de educagao
ambiental, sustentabilidade e praticas
e saberes ancestrais, que serao
convidados para as atividades.

ﬂ
ﬂ
ﬂ
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2.14 Indique a aderéncia do projeto aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentavel — ODS da ONU*

3 - Saude e Bem-Estar >< 9 - Industria, inovagéo e infraestrutura

5 - lgualdade de género 10 - Reducéo das desigualdades

12 - Consumo e producgéo
responsaveis

13 - Acéo contra a mudanca global do
clima

6 - Agua potavel e saneamento

7 - Energia limpa e acessivel

8- T[ab_alho decente e crescimento 16 - Paz, Justica e Instituicdes Eficazes ><
econdémico

2.15 Inovagéo
Um projeto inovador introduz novos conceitos, tecnologias sociais e/ou digitais, metodologias ou novas formas de
gestdo, no Ambito local, principalmente relacionados & apresentagéo de tecnologias socioambientais de baixo custo
e de facil execugao.

Descreva os aspectos inovadores que representam um diferencial para o projeto:

O projeto apresenta inovagao ao aplicar a Metodologia da Horta Ancestral como tecnologia social
de baixo custo, facil execugao e replicabilidade no ambiente escolar. A proposta articula educagao
ambiental a valorizagao de saberes afro-brasileiros e indigenas, promovendo o uso sustentavel de
plantas medicinais e alimentares.

A Horta Ancestral torna-se um legado para a escola, como um espago estrutural permanente
associado a replicagao das praticas tradicionais de cultivo e uso de plantas, transmitidas entre
geragoes, com espécies adaptadas ao territério e baixa dependéncia de insumos externos. O
projeto incorpora solug¢des técnicas com o uso eficiente e consciente da agua, como a irrigagao
com o reaproveitamento da agua da chuva.

Localizada proxima a ETA Guandu, a escola ganha relevancia territorial e potencializa o vinculo
entre educagao, meio ambiente e o territorio. O projeto propde uma nova forma de gestao
integrada entre meio ambiente, curriculo escolar e comunidade, fortalecendo a escola como
agente de transformacao socioambiental.
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2.16 Sustentabilidade do projeto*

A sustentabilidade do projeto é a capacidade de se assegurar a continuidade das suas acdes depois da conclusédo
do projeto, equilibrando os aspectos sociais, econémicos, culturais e ambientais. Para isso é necessario, por exemplo,
manter a estrutura de gestéo/logistica, boa comunicagdo, a organizacdo dos atores envolvidos, os beneficios
alcangados, os mecanismos de captacdo de recursos, cuidado com o meio ambiente e impactos ambientais,
destinagdo adequada dos residuos etc.

Considerando os aspectos sociais, econdmicos, culturais e ambientais, descreva os mecanismos propostos para
assegurar a continuidade dos beneficios propiciados pelo projeto apds o término de sua execugéo.

Como estratégias de sustentabilidade do projeto elencamos 3 a¢des principais: 1) A atividade de
formacéao de professores e alunos consiste no mecanismo de formagao de multiplicadores, no qual
os professores e alunos formados transmitam conhecimentos e habilidades em educagao
socioambiental para a comunidade escolar. Dessa forma, o conhecimento construido
coletivamente nas acbes de formacgao se constitui como legado coletivo e possibilita a
continuidade das agdes; 2) A construcao do projeto arquitetdnico da Horta Ancestral € um bem
permanente entregue para a unidade escolar, que possibilita a sustentabilidade e continuagéo das
atividades do projeto mesmo apds a conclusao do projeto; 3) Como forma de sistematizagao do
conhecimento do projeto sera elaborado um "Guia de boas praticas da Horta Ancestral" reunindo a
sistematizacéo das agdes desenvolvidas, estratégias de mitigacao construidas no decorrer do
projeto, e relatos da experiéncia de implementacéo. Dessa forma, a unidade escolar tera um
documento que rememora os caminhos e desafios enfrentados, e possibilita a continuagao das
acoes.

2.17 Estratégia de comunicagéo*
Na implementacéo do projeto a comunicagao deve ser utilizada como uma importante ferramenta para o alcance de
seus objetivos. A comunicacdo tem a funcdo de conectar, internamente, a organizacdo, seus colaboradores e
parceiros, como também é importante para mobilizar, externamente, os beneficiarios do projeto, a comunidade local
e atrair mais investimentos para o projeto.

Apresente a estratégia de comunicacdo para o publico interno e externo (quais os meios de comunicacdo e a
frequéncia na divulgacao).

Estratégia de comunicagao com o publico interno: 1) Apresentacao do projeto a comunidade
escolar. Frequéncia: inicio do projeto. 2) Evento de inauguragédo da Horta Ancestral. Frequéncia:
evento unico. 3)Instalacao da placa do projeto na escola: Frequéncia: evento unico. 4) Entrega do
Kit de Materiais pedagogicos. Frequéncia: evento unico. Evento de Culminéncia do projeto:
Frequéncia: evento unico.

Estratégias de comunicacdo com publico externo: 1) Cobertura fotografica e videos das atividades
desenvolvidas que seréo divulgadas nas redes sociais. Frequéncia: mensal. 2) Divulgagéo a
imprensa sobre o inicio das atividades do projeto, noticias e eventos. Frequéncia: De acordo com
o calendario de atividades; 3) Convite aos atores locais ligados a tematica de educagdo ambiental
para as atividades do projeto abertas a comunidade local. Frequéncia: De acordo com o
calendario de atividades.

Os logotipos e orientacdes de uso da marca do patrocinador serdo aplicadas em todos e
quaisquer materiais de divulgacao (banner, materiais pedagdgicos, folders...), pecas de
comunicagao em midias sociais, assim como a citagdo do patrocinio da CEDAE em todas as
ocasides de apresentacao e divulgagao do projeto, entrevistas e comunicados a imprensa.
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2.18 Replicabilidade*
A replicabilidade é o potencial do projeto para estimular iniciativas similares a fim de solucionar problemas semelhantes.

Descrever como as alternativas ou solugbes propostas sao adaplaveis a problemas semelhantes e ao contexto de outros
lugares

Desde 2024, a iniciativa das Hortas Ancestrais é implementada em 3 escolas parceiras do Instituto
Paulinho: a E.M José do Patrocinio e E.M Lednidas Sobrifio Porto ambas no municipio do Rio de
Janeiro/RJ; e a E.M Prefeito Marconi Issa no municipio de Vespasiano/MG. Em 2025 seré
entregue o primeiro projeto arquitetdnico replicavel da Horta Ancestral, na E.M Leénidas Sobrifio
Porto, consolidando um novo passo no desenvolvimento da iniciativa.

A partir da implementagdo da Horta Ancestral nas escolas, pode-se adequar a execugdo das
atividades previstas a partir das especificidades de cada unidade escolar: adequacéo das
plantas de acordo com as caracteristicas do solo e clima locais: criagdo de método de divisdo das
responsabilidade de cuidado da horta entre a comunidade escolar: irrigacac com reutilizagao da
agua da chuva; adequagéo do projeto arquiteténico da Horta Ancestral ao espagco fisico disponivel
na escola,

Esses aprendizados demonstram o potencial de replicabilidade da iniciativa em diferentes
contextos, adequando as necessidades especificas da escola a proposta do projeto.
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PODER EXECUTIVO

DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

E-24/004/2333/2014-SHOPPING NOVO GONGALENSE DE
MOLDURAS E QUADROS LTDA.
E-24/004/4201/2014-THUNDERBOLT BAR E RESTAURAN-
TE EIRELI

E-24/004/003725/2014-QC 01/02 COMERCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA. ]
E-24/004/004951/2014-FONTE DAS TINTAS COMERCIO
LTDA.

E-24/004/7586/2014-ANANDA 4 COMERCIO DE VESTUA-
RIO

E-24/004/3236/2013-HBL HOTELARIA, BARES E LAN-
CHONETE LTDA

E-24/004/5668/2014-MENTE URBANA SERVICOS DIGI-
TAIS LTDA.

E-24/004/7681/2013-GILVAN DE SOUZA MAGALHAES
ELETRONICA

E-24/004/49/2014-CARIOCA QUADROS LTDA.
E-24/004/146/2025-CASA CRUZ PAPEIS E VIDROS LT-

DA.
E-24/004/2254/2014-CONDORELLI NUTRICIONAIS LTDA.
E-24/004/3277/2014-PADARIA E LANCHONETE ZENIL LT-

DA.
E-24/004/6423/2014-RN COMERCIO VAREJISTA S.A.
E-24/004/9036/2013-ELOHIN NISSI COLCHOES LTDA.
E-24/004/4556/2015-GL EVENTS EMPREENDIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA.

E-24/004/1030/2014-NEXTEL TELECOMUNICAGOES LT-
DA.

E-12/130/039/2009-SVA DA AMAZONIA LTDA. )
E-12/082/1325/2013-TENDENCY COMERCIO DE MOVEIS
LTDA-EPP ) .
E-24/004/300/2013-VITALLI MOVEIS E DECORAGOES LT-

DA.

E-24/004/6765/2014-SALAO DE CABELEIREIROS WALS
EIRELI

E-24/004/3595/2014-JVRIO COMERCIO DE MATERIAL
ESPORTIVO LTDA.

E-24/004/2052/2014-CARDIF DO BRASIL SEGUROS E
GARANTIAS S/A.

E-24/004/2793/2014-MBS ARTIGOS DE COURO LTDA
EPP W.MAP

E-24/004/8346/2013-M.R. MARTINS CABELEIREIROS LT-

DA.

E-24/004/5001/2013-APTX GROUP LTDA.
E-24/004/2266/2014-RESTAURANTE TAO CARIOCA LT-
DA-ME

E-24/004/5975/2013-MUNDIAL EDITORA E DISTRIBUIDO-
RA DE LIVROS

E-24/004/1500/2014-GALETO DE OURO RESTAURANTE

LTDA.

E-24/004/6679/2014-GENEBRA RESTAURANTE LTDA.
E-24/004/2352/2014-CALCAPE 2006 COMERCIO CALCA-
DOS E ROUPAS 3
E-24/004/2303/2015-PREMIUM COMERCIO VESTUARIO
E ACESSORIOS EIRELI-EPP

E-35/52408/2005-BRITANIA

E-24/004/4741/2015-LG ELECTRONICS DO BRASIL LT-
DA.

E-35/54/712/2006-TELERJ CELULAR S.A.
E-12/150366/2012-AMERICAN EXPRESS DO BRASIL
E-12/120156/2007-BANCO BRADESCO S.A.

E- 24/004/1818/2013 SAMSUNG ELETRONICA DA AMA-
ZONIA L

E- 12/125 969/2008 NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LT-
DA.

E-12/120333/2007-BRASTEMP-MULTIBRAS S.A. ELETRO-
DOMESTICOS

E-12/127748/2009-HEWLETT PACKARD COMPUTADO-
RES LTDA.

E-12/140613/2011-BCP S.A.
E-24/004/2256/2015-WHIRLPOOL S.A, .
E-12/142685/2011-SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZO-

NIA LTDA. i
E-12/146492/2012-RICARDO ELETRO DIVINOPOLIS LT-
DA

E-24/004/1458/2014-NOVA ESTRELA DE BOTAFOGO
CHURRASCARIA LTDA EPP

E-12/125392/2008-BCP S/A.

E-12/150514/2012-WIZARD

E-12/141097/2011-NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LT-
DA

E-12/150056/2012-RICARDO ELETRO.COM (CITYLAR, IN-
SINUANTE, TRICOLOR)

E-12/145490/2012-CCA E CIA COM E VEST FEMININO-
EIRELI

E-24/004/5445/2013-CHAI BEAUTY CENTRO DE BELEZA

LTDA.

E-24/004/6512/2014-LUDWIG BODOUR DANIELIAR

E- 24/004/2801/2014 MARADECOS COMERCIO E CON-
FECCOES L

E- 24/004/4266/2014 ARENA SPORT BAR E RESTAURAN-
TE LTDA.

E-24/004/8928/2013-PADARIA E CONFEITARIA CANTI-
NHO DO PAO FELIZ LTDA.
E-24/004/4783/2014-PLASHONI COMERCIO DE CALCA-
DOS LTDA.

E-12/148452/2012-RICARDO ELETRO DIVINOPOLIS LT-
DA

E-12/131170/2010-BENFIRCO COM. DE APAR. E ARTI-
GOS ESTETICOS LTDA.

E-12/131545/2009-CCE DA AMAZONIA S.A.
E-12/082/1003/2013-SZLACHTA & CAETANO LTDA.
E-24/004/4967/2014-SUPER LOJA COMERCIO EIRELI

DETERMINO O ARQUIVAMENTO de todos os processos fisicos aci-
ma relacionados.

Id: 2684457

AUTARQUIA DE PROTEGAO E DEFESA DO CONSUMIDOR
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DE DIRETORIA JURIDICA
DE 09/07/2025

PROCESSO N° SEI-240002/004525/2025 PARA PUBLICA-
CAO REFERENTE AOS SEGUINTES PROCESSOS:

E-24/004/49/2015-NERSI M. MENDES CONFECGOES LT-
DA.

E-24/004/7040/2014-GREENLIGHT PARQUE ILUMINAGAO
LTDA.

E-24/004/5696/2013-PLANETA BONUS PROMOGOES LT-
DA.

E-24/004/5946/2013-N.C.F. MOVEIS LTDA.
E-24/004/3117/2014-FRANCE KLAUS ALIMENTOS LTDA-
ME

E-24/004/5964/2013-DFM DA PENHA MOVEIS E ELE-
TRODOMESTICOS EIRELI-EPP. i i
E-24/004/6585/2014-TENDENCY COMERCIO DE MOVEIS
LTDA.

E-24/004/7435/2014-BISCOITO DA SORTE COMERCIO
DE PRESENTES E DECORAGCOES LTDA.
E-24/004/7643/2014-CLAUNIL 2002 COMERCIO DE ROU-
PAS LTDA ME

E-24/004/7318/2014-GUITAR SOUND INSTRUMENTOS
MUSICAIS LTDA ME

E-24/004/9161/2013-NOVA MADUREIRA QUADROS LTDA.
E-24/004/5478/2013-RESTAURANTE PESCADOS PAIXAO
LTDA.

E-12/142199/2011-LEC ILHA COMERCIO DE CALGADOS
LTDA.

E-12/082/107/2013-ESTRELA VIDROS E SERRALHERIA
E-24/004/5855/2014-TIM CELULAR S.A.
E-24/004/978/2013-VIACAO BRAZINHA LTDA.
E-24/004/7571/2014-ROSE HADDAD ANTIGUIDADES E
OBJETOS DE ARTE LTDA-EPP
E-24/004/4103/2013-CERTISIGN CERTIFICADORA DIGI-
TAL S.A.

E-12/123536/2007-MOTOROLA DO BRASIL LTDA.
E-24/004/5075/2013-NETO NASCIMENTO COMERCIO DE
AUTOMOVEIS LTDA EPP
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E-12/082/1546/2013-VIGGORE MOVEIS
E-24/004/6572/2013-ECOCLEAN EMBELEZAMENTO AU-
TOMOTIVO

E-24/004/2281/2014-ESTILLUS ESTOFADOR .
E-24/004/7656/2013-MARMORARIA MONCORVO MARMO-
RES E GRANITOS NAC E IMP.
E-24/004/1051/2014-CASAS LUMA B
E-24/004/4782/2014-MAX AGP COMUNICACOES LTDA.
E-24/004/5225/2014-ITAU UNIBANCO S.A.
E-24/004/2609/2014-HIDROMATE COMERCIO DE ALI-
MENTOS LTDA-REI DO MATE.
E-24/004/4442/2013-ORTOBOM i
E-24/004/2877/2014-SBW PARQUE DAS ROSAS COMER-
CIO DE ALIMENTOS LTDA. _
E-24/004/7138/2013-BELA CASA DE DECORACOES
E-24/004/271/2013-GAVEA GOLF AND COUNTRY CLUB

DETERMINO O ARQUIVAMENTO de todos os processos fisicos aci-
ma relacionados.

Id: 2684459

Secretaria de Estado de Seguranca Publica

SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANGA PUBLICA

ATO DO SECRETARIO
DE 03/10/2025

EXONERA, a pedido e com validade a contar de 03 de outubro de
2025, JADER MACHADO AMARAL, ID Funcional n° 2958348-9, do
cargo em comissdo de Superintendente, simbolo DAS-8, da Superin-
tendéncia de Planejamento Integrado e Gestdo da Subsecretaria de
Operacdes Integradas da Secretaria de Estado de Segurancga Publica.
Processo n° SEI-090001/001866/2025.

Id: 2684262

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

DESPACHO DO PROCURADOR-GERAL
DE 06.10.2025

PROCESSO N° SEI-140001/032736/2025 - AUTORIZO a inexigibilida-
de de licitagdo com fulcro no art.74, inciso Ill, “" da Lei n°
14.133/2021, em favor de London School of Economics - Houghton
Street London WC2A 2AE, no valor de R$ 261.000,00 (duzentos e
sessenta e um mil reais), para inscricdo de servidor para participacdo
no Executive Master of Laws (Executive LLM) na London School of
Economics and Political Science (LSE), que ocorrerd na cidade de
Londres, Reino Unido, composto de 8 mddulos.

Id: 2684432

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DIRETORIA DE GESTAO

DESPACHO DA ASSESSORA ESPECIAL
DE 03.10.2025

PROCESSO N° SEI-140001/025309/2025 - RECONHECO a divida da
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO a favor
do FUNDO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTICA, no valor de R$
8.347,38.

Id: 2684373

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria de Estado da Casa Civil

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento SECC n° 113/2025
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E MAURO JO-
SE CEA DE ARAUJO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA.
OBJETO: Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tragcdo Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiarios da PREVI-BANERJ, serdo oferemdos 0s produtos e
servigos para consignar em folha de pagamento, referente a mensa-
lidade a titulo de honorarios advocaticios, descrito no art.1° do De-
creto n°® 46.483/2019 que inseriu o inciso VIl ao art.3° do Decreto n°
45.563 de 27 de janeiro de 2016.

DATA DA ASSINATURA: 06/10/2025

PRAZO: 06/10/2025 a 06/10/2026

FUNDAMENTO: Lei n° 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto n° 45.563/16 e suas alteragdes, bem como a Re-
solugdo SECCG n° 19/2019.

PROCESSO N° SEI-150001/012443/2025.
Id: 2684455

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
EXTRATO DE TERMO

INSTRUMENTO: Termo de Credenciamento SECC n° 118/2025
PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL E JUNTOS
CARD S.A.

OBJETO: Aos servidores ativos, inativos e pensionistas da Adminis-
tragdo Direta e Indireta do Estado do Rio de Janeiro, ex-participantes
e beneficiarios da PREVI-BANERJ, serdo oferecidos aos produtos de
cartdo de crédito consignado, empréstimo e cartdo de beneficio, pre-
visto nos incisos X, Xl e Xll do art. 4° do Decreto n° 45.563/2016 e
alteragdes

DATA DA ASSINATURA: 06/10/2025

PRAZO: 06/10/2025 a 06/10/2026

FUNDAMENTO: Lei n® 14.133/2021 e demais normas pertinentes, em
especial o Decreto n° 45.563/2016 e suas alteragcbes e a Resolugao
SECCG n° 19/2019.

PROCESSO N° SEI-150001/012690/2025.
Id: 2684481

ADMINISTRACAO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 143/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o INSTITUTO PAULINHO. ~
OBJETO: HORTA ANCESTRAL- CAMINHOS PARA EDUCACAO SO-
CIOAMBIENTAL.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: R$ 249.885,00 (duzentos e quarenta e nove mil oi-
tocentos e oitenta e cinco reais).

DATA DE ASSINATURA: 30/09/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002344/2025.

Id: 2684165

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 149/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o INSTITUTO FLUMINENSE DE POLITICAS PUBLICAS.
OBJETO: FORMA2030 - FORMAGCAO PARA A CIDADANIA SUSTEN-
TAVEL.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: R$ 249.855,04 (duzentos e quarenta e nove mil oi-
tocentos e cinquenta e cinco reais e quatro centavos).

DATA DE ASSINATURA: 30/09/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002344/2025.

Id: 2684167

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 148/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o ESPACO CIDADANIA E OPORTUNIDADES SOCIAIS -
ECOS.

OBJETO: DIAGNOSTICO SOCIOTERRITORIAL: CENSO DOMICILIAR
E MAPA PARTICIPATIVO.

PRAZO: 11 (onze) meses.

VALOR TOTAL: R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e trés mil
reais).

DATA DE ASSINATURA: 30/09/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002344/2025.

Id: 2684168

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 147/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o VIVA RIO.

OBJETO: VIVA FAVELA VERDE.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002344/2025.

Id: 2684169

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 146/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o INSTITUTO FELIPE NETO.

OBJETO: MENTES EM REDE: EDUCACAO, CLIMA E CUIDADO.
PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002344/2025.

Id: 2684170

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 145/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o HUMPAME KUBAN BEWA LEMIN.

OBJETO: HORTAS SAGRADAS: CULTIVANDO SUSTENTABILIDADE
E CIDADANIA.

PRAZO: 12 (doze) meses.

VALOR TOTAL: R$ 149.680,00 (cento e quarenta e nove mil seis-
centos e oitenta reais).

DATA DE ASSINATURA: 30/09/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002344/2025.

Id: 2684171

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL
COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato CEDAE n° 144/2025 (DPR).

PARTES: A COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS - CE-
DAE - e o INSTITUTO CICLOS DO BRASIL. ~
OBJETO: GUARDIOES DO RIO: LITERATURA E EDUCAGAO AM-
BIENTAL PARA CRIANCAS E ADOLESCENTES.

PRAZO: 10 (dez) meses.

VALOR TOTAL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais).
DATA DE ASSINATURA: 30/09/2025.

FUNDAMENTO: Processo n° SEI-150017/002344/2025.

Id: 2684172

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

AVISO

O DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - DETRAN/RJ, em atendimento ao art. 20, § 6°, do Decreto
Estadual n°® 46.642/2019, que dispde sobre a fase preparatoria de
contratagdes, informa que consta em fase de pesquisa de mercado os
seguintes processos:

PROCESSO N° SEI E-16/060/003199/2019 - Contratagdo, via certame
licitatorio, de empresa especializada para prestacdo de SERVICOS
DE APOIO ADMINISTRATIVO, com vistas a auxiliar as atividades
acessorias de registro, regularizagdo e licenciamento de veiculos, em
lote Unico, através da utilizacdo de mao de obra exclusiva, de forma
continua, com o objetivo de atender as necessidades do DETRAN/RJ,
pelo periodo de 12 meses.

PROCESSO N° SEI SEI-150153/000056/2024 - Registro de Pregos do
servico de gestdo do abastecimento, com utilizacdo de solugdo tec-
nolégica e fornecimento de combustiveis, através de postos creden-
ciados, para atendimento das necessidades dos 6rgdos e entidades
da Administragdo Estadual do Rio de Janeiro.

Para obter Termo de Referéncia, Projeto Basico e sanar quaisquer du-
vidas, favor entrar em contato através do e-mail dsup@detran.rj.gov.br
e/ou divsuprimentos@gmail.com.

Id: 2684305

Secretaria de Estado de Governo

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

INSTRUMENTO: Contrato n° 013/2025

PARTES: O Estado do Rio de Janeiro, pela Secretaria de Estado de
Governo, e o Sr. CELMO RIBEIRO LEAL, neste ato representado por
LUIS MAURICIO NOGUEIRA LEAL.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO garante a autenticidade deste

documento, quando visualizado diretamente no portal www.io.rj.gov.br.

Assinado digitalmente em Terca-feira, 07 de Outubro de 2025 as 03:16:21 -0300.



	Contrato NI 143/2025 (DPR) - INSTITUTO PAULINHO (114129999)
	Inscrição INSTITUTO PAULINHO (110960247)
	Publicação dos contratos 143,144,145,146,147,148,149/2025 (115653008)

	QuantidadeComunidades tradicionais: 
	QuantidadeMulheres: 
	QuantidadePopulação Negra: 
	QuantidadeCrianças e Adolescentes: 500 estudantes
	QuantidadePessoas com Deficiência: 
	QuantidadePessoas LGBTQIAPN: 
	Material de Consumo: 28185
	Serviços de Pessoa Física: 162000
	Serviços de Pessoa Jurídica: 49200
	Aquisição de equipamentos e material permanente: 10500
	Impostos e taxas: 
	Outros: 144000
	Aviso_Adobe: Melhor visualizado no programa "Acrobat Reader 8" ou versão posterior. Clique aqui para fazer o download.
	CNPJ Instituição: 48.706.945/0001-50
	Nome da Instituição: Instituto Paulinho
	1: 
	3: O Instituto Paulinho é uma é uma organização da sociedade civil, sem fins lucrativos, criado pelo atleta profissional de futebol Paulo Henrique Sampaio Filho, o Paulinho, e sua família. Atua desde 2024 com a implementação em três escolas públicas da iniciativa Horta Ancestral, que associa educação socioambiental e o resgate de saberes e práticas ancestrais.
	4: Parceria com a Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Clima (SMAC/RJ) na implementação das Hortas Ancestrais nas escolas do Rio de Janeiro; Parceria com Secretaria Municipal de Educação (SME/RJ); Parceria com a Secretaria Municipal de Vespasiano/MG; Parceria com o Instituto Galo; 
	5: Cerimônia de 1 ano da Horta Ancestral da E.M José do Patrocínio do Rio de Janeiro, implementada pelo Instituto Paulinho por meio da parceria com a SMAC- Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Clima:https://www.instagram.com/povostradicionais.rio/p/DHXFE0HxjQP/ 

	2: 
	1: Horta Ancestral- Caminhos para educação socioambiental
	2:  O objeto do projeto consiste em ações de desenvolvimento da educação socioambiental na E.M Guandu, por meio da: implantação de uma Horta Ancestral, um espaço pedagógico permanente para cultivo de plantas tradicionais; a capacitação do quadro de professores (12 professores) sobre a história e cultura afro-brasileira e indígena no currículo escolar,conforme previsto pela BNCC e nas Leis 10.639/03 e 11.645/08, que multiplicarão a metodologia em sala de aula para até 500 estudantes, além de 8 oficinas no contraturno escolar para 160 estudantes. 
	3: O Projeto “Horta Ancestral: Educação Socioambiental e Saberes Tradicionais” visa promover a educação socioambiental e valorizar os saberes afro-brasileiros e indígenas por meio da implementação de uma horta ancestral na Escola Municipal Guandu localizada no município de Nova Iguaçu, com a construção de um espaço pedagógico permanente para cultivo de plantas tradicionais, ações formativas com professores e oficinas práticas com estudantes. A proposta integra os eixos de Educação Socioambiental e Direitos Humanos e Cidadania, com foco na promoção da competência de responsabilidade socioambiental da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e na valorização dos saberes e práticas afro-brasileiras e indígenas. Com duração de 12 meses, o projeto prevê a execução de obras de infraestrutura com soluções sustentáveis, como sistema de irrigação eficiente com reutilização da água da chuva. O projeto contempla ainda a capacitação de até 12 professores com carga horária de 12  horas, distribuídas entre formações presenciais e online, abordando as Leis nº 10.639/03 e 11.645/08 e educação ambiental, para que multipliquem o conteúdo em suas aulas, para até 500 alunos da unidade escolar. Serão realizadas 8 oficinas no contraturno escolar com até 160 estudantes do ensino fundamental – anos iniciais, articulando vivências sobre cultivo, saberes e práticas tradicionais afro-brasileiras e indígenas, e preservação ambiental. As atividades incluem, ainda, três visitas de experimentação no território, com mediação de educadores e produção de um Diário de Campo Coletivo.O projeto culminará em um evento aberto à comunidade escolar para socialização dos resultados, fortalecimento de vínculos e promoção da consciência socioambiental. Por sua localização próxima à ETA Guandu, a escola torna-se referência para ações integradas de educação, meio ambiente e valorização do território, em consonância com os ODS 3(saúde e bem estar), 4(educação de qualidade) e 17(parcerias e meios de implementação).
	7: O município de Nova Iguaçu, situado na Baixada Fluminense, foi selecionado para a realização do projeto por apresentar condições sociais, educacionais e ambientais que justificam a necessidade de ações estruturadas voltadas à promoção da aprendizagem, do bem-estar e da sustentabilidade.
Segundo o Censo de 2022, Nova Iguaçu conta com uma população de 785.867 habitantes, sendo 51.377 crianças e adolescentes — 26.388 meninos e 24.989 meninas, que corresponde ao público-alvo do projeto. Trata-se de um grupo expressivo, cujas trajetórias escolares e sociais podem ser fortalecidas por projetos sociais e políticas públicas intersetoriais.
No campo educacional, dados do Censo Escolar 2024 indicam que Nova Iguaçu possui 32.146 estudantes matriculados nos anos finais do Ensino Fundamental da rede pública, distribuídos em 108 escolas, sendo 49 municipais e 59 estaduais. O desempenho educacional do município, medido pelo IDEB de 2023, foi de 3,8 nos anos finais do Ensino Fundamental, o que posiciona Nova Iguaçu na 82ª colocação entre os 92 municípios do estado do Rio de Janeiro. Diante desse cenário, reforça-se a importância de investir em ações formativas voltadas aos profissionais da educação e em estratégias pedagógicas inovadoras que contribuam para o fortalecimento do vínculo com a escola, a permanência dos alunos e a melhoria da qualidade do ensino.
Outro fator que justifica a escolha da E.M Guandu no município de Nova Iguaçu é sua relevância ambiental, abriga parte da Área de Proteção Ambiental (APA) do Guandu, responsável por proteger mananciais essenciais para o abastecimento de água de milhões de pessoas, além de sediar a Estação de Tratamento de Água (ETA) do Guandu, em Nova Iguaçu, a maior estação de tratamento de água em operação contínua do mundo. 
Dessa forma, a atuação do projeto Horta Ancestral: Caminhos para Educação Socioambiental na E.M Guandu, neste território que apresenta possibilidades de associar práticas pedagógicas com a construção da consciência ambiental neste território que é imerso aos potenciais de sustentabilidade e vivências ambientais.
	5: 12 meses

	qtdindireto: 1500
	unidadeindireto: residentes do bairro de atuação do projeto
	RJ: Off
	DC: Off
	SG: Off
	NI: Sim
	Agua: Off
	MA: Sim
	Eixo 1: [Educação Socioambiental]
	Eixo 2: [Dieitos Humanos e Cidadania]
	Eixo 3: [Selecionar]
	282: 
	282_2: 144000
	282_3: 144000
	281: 249885000
	material: 5 coffee breaks para até 30 pessoas (eventos e capacitações);350 kits lanche- (oficinas e visitas de experimentação ao território); Impressão e materiais gráficos (100 Cartilhas do professor, 100 bolsas, 100 HQ's, 1 placa decorativa da parceria)Materiais de papelaria (canetinhas, caneta esferográfica, folha A4, Lápis de cor, tesoura, pct.EVA, borracha, lápis)
	pf: Equipe quadro permanente:
1 pessoa coordenadora de projetos
1 pessoa analista de projetos:
1 pessoa analista de monitoramento e avaliação: 
1 pessoa analista financeira
	pj: Prestação de serviço- Facilitador (28 horas)
Prestação de serviço- Elaboração e Construção do projeto arquitetônico da Horta Ancestral
Aluguel de 3 ônibus de 50 lugares 



	aquisicao: 1 notebook
1 projetor
1 caixa de som

	imposto: 
	outrostexto: Contrapartida Coordenação Geral: Victor Ladeira

	Justitivativa: A educação ambiental é um eixo estruturante da atuação do Instituto Paulinho, que desde 2023 desenvolve, em três escolas públicas parceiras, o projeto das Hortas Ancestrais como ferramenta pedagógica. Em 2024, o Instituto impactou 1.796 estudantes e 80 professores em escolas públicas na cidade do Rio de Janeiro. O projeto Horta Ancestral: Caminhos para a Educação Socioambiental promove o contato com a terra, saberes afro-brasileiros e indígenas e práticas sustentáveis, desenvolvendo a competência de responsabilidade socioambiental, presente no material didático próprio do Instituto.
A proposta está alinhada aos ODS 3(saúde e bem estar), 4(educação de qualidade) e 17(parcerias e meios de implementação) ao estimular às práticas culturais tradicionais e educação ambiental, capacitando a comunidade escolar a adotarem práticas sustentáveis e a protegerem ecossistemas verdes e azuis. O projeto também se ancora na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, leis nº 10.639/03 e nº 11.645/08, que tornam obrigatório o ensino da história e cultura afro-brasileira e indígena no currículo da educação básica. A implantação da Horta Ancestral na Escola Municipal Guandu fortalece a articulação entre a responsabilidade socioambiental com a comunidade escolar e entorno. Situada próxima à  Estação de Tratamento do Guandu, a escola ocupa posição estratégica para integrar temas como recursos hídricos, sustentabilidade e cultura local ao currículo escolar. A escola tem o total de 12 professores e cerca de 400 estudantes dos anos iniciais do ensino fundamental, segundo o Censo Escolar de 2024, sendo uma oportunidade concreta de integrar meio ambiente, educação e práticas sustentáveis.
	283: 393885
	valormaodeobra: 162000
	material1: 1 projetor
	tecnica1: Epson Flex CO-W01 1280X800 WXGA - 3000 Lúmens USB HDMI;
	justificativa1: utilização das capacitações para professores e oficinas com estudantes no contraturno escolar
	material2: 1 notebook
	material3: 1 caixa de som
	tecnica2: Notebook Lenovo LOQ-E Core i5-12450HX, RTX 3050, 
	tecnica3:  JBL PartyBox Encore 2 Bluetooth Amplificada Portátil 100W
	justificativa2: utilização das capacitações para professores e oficinas com estudantes no contraturno escolar
	justificativa3: utilização nas oficinas, evento de inauguração e culminância
	material4: 
	tecnica4: 
	justificativa4: 
	material5: 
	material6: 
	material7: 
	material8: 
	material9: 
	material10: 
	material11: 
	tecnica5: 
	tecnica6: 
	tecnica7: 
	tecnica8: 
	tecnica9: 
	tecnica10: 
	tecnica11: 
	justificativa5: 
	justificativa6: 
	justificativa7: 
	justificativa8: 
	justificativa9: 
	justificativa11: 
	285: 1 pessoa coordenadora de projetos: responsável pela coordenação executiva e pedagógica do projeto;
1 pessoa analista de projetos: responsável pelo acompanhamento das atividades e apoio à coordenação
1 pessoa analista de monitoramento e avaliação: responsável pela realização de pesquisas, levantamento de dados e relatórios parciais e finais.
1 pessoa analista financeira: responsável pela gestão orçamentária e prestação de contas.

Devido a natureza do projeto, focado em formações, se justifica o custeio de serviços especializados e equipe permanente para a realização das atividades e acompanhamento.
	OG: Promover a educação socioambiental e valorizar os saberes e práticas ambientais afro-brasileiros e indígenas por meio da implementação de uma Horta Ancestral na Escola Municipal Guandu localizada no município de Nova Iguaçu, com a construção de um espaço pedagógico permanente para cultivo de plantas tradicionais, ações formativas com professores e oficinas práticas com estudantes.
	Comunidades Tradicionais: Off
	Mulheres: Off
	População Negra: Off
	Crianças e Adolescentes: Sim
	PCD: Off
	LGBT: Off
	OE1: Construir o projeto arquitetônico da Horta Ancestral
	OE1Meta: Concluir o projeto arquitetônico e implantar a Horta (prazo: 4 meses)
	OE1Ativ: Elaboração técnica e construção do projeto arquitetônico da Horta Ancestral; 
	OE1Ativ2: Implantação do espaço e orientação técnica e presencial com em cultivo das mudas e preservação da Horta Ancestral;
	OE1Ativ3: Inauguração da Horta Ancestral;
	OE1indic: 1 projeto arquitetônico concluído e implantado
	OE1Comprv: Projeto arquitetônico finalizado, registro fotográfico; pesquisa de índice de satisfação com o espaço.
	OE1Prazo: 4
	OE1Inicio: março/2026
	OE1Fim: julho/2026
	OE3: Capacitar 12 professores sobre a história e cultura afro-brasileira e indígena no currículo escolar, conforme previsto pela BNCC e nas Leis 10.639/03 e 11.645/08, com carga horária de 12 horas
	OE3Meta: Formar até 12 professores com carga horária de 12 horas (prazo: 6 meses)
	OE3Ativ: Realização de 1 encontro formativo com 4h de duração. Temas: Responsabilidade socioambiental; Competências socioemocionais da Base Nacional Comum Curriular (BNCC); Metodologia da Horta Ancestral. Os professores replicarão o conteúdo para ate 500 alunos da escola.
	OE3Ativ2: Realização de 4 formações online com 2h de duração. Temas: Educação para as Relações Étnico-Raciais e BNCC; Direito ao meio ambiente e à água; Saberes e práticas ambientais afro-brasileiras e indígena;Práticas sustentáveis e valorização do território. 
	OE3Ativ3: Entrega dos Materiais Pedagógicos para a equipe escolar, nas temáticas: Educação baseada em Competências e Educação Socioambiental.
	OE3indic: Número de professores capacitados (12)
Horas aula totais ofertadas (12 horas)
Nível de satisfação com as capacitações
	OE3Comprv: Lista de presença, certificados, registro fotográfico, e questionários avaliativos.
	OE3Prazo: 6
	OE3Inicio: março/2026
	OE3Fim: setembro/2026
	OE4: Realizar 8 oficinas no contraturno escolar para até 160 estudantes voltadas para a implementação e manutenção da Horta Ancestral com carga horária de 16 horas
	OE4Meta: Conduzir 8 oficinas práticas no contraturno escolar com 2h de duração por encontro de formação para 160 estudantes. 

	OE4Ativ: Planejamento e alinhamento metodológico do conteúdo das oficinas com a coordenação pedagógica;
	OE4Ativ2: 8 oficinas presenciais de 2 horas de duração, com a participação de até 25 estudantes por turma. Temas: Educação ambiental no cotidiano; Práticas e Saberes ambientais afro-brasileiros e indígenas; Cuidados da Horta Ancestral; Conhecendo recursos hídricos do território; 
	OE4Ativ3: 
	OE4indic: Número de oficinas realizadas (8 oficinas)
Número estudantes atendidos (até 160)
Nível de satisfação com as oficinas
	OE4Comprv: Relatórios das oficinas; listas de presença, registro fotográfico e questionário avaliativo.
	OE4Prazo: 8
	OE4Inicio: março/2026
	OE4Fim: novembro/2026
	OE5: Realizar 3 visitas de experimentações no território, ampliando as conexões entre educação, cultura e meio ambiente
	OE5Meta: Conduzir 3 visitas de experimentação no território.
	OE5Ativ: Realizar visitas de experimentação nos locais: Parque Natural Municipal de Nova Iguaçu; Estação de Educação Socioambiental da Reserva Biológica do Tinguá; e Estação de Tratamento de Água (ETA) do Guandu, localizada em Nova Iguaçu.
	OE5Ativ2: Mediar com os participantes a elaboração de um Diário de Campo Coletivo, registrando percepções, reflexões e aprendizados.  
	OE5Ativ3: 
	OE5indic: Número de visitas realizadas (3)Total de participantes (até 150 pessoas)
	OE5Comprv: Relatórios das visitas, registro fotográfico, atas, lista de presença, questionário avaliativo.
	OE5Prazo: 8
	OE5Inicio: março/2026
	OE5Fim: novembro/2026
	O6: Realizar um evento de culminância aberto à comunidade escolar com o objetivo de divulgar e disseminar os conhecimentos construídos com a experiência de implementação da Horta Ancestral
	OE6Meta: Conduzir 1 evento de culminância aberto à comunidade escolar (prazo: 12 meses)
	OE6Ativ: Organização e execução do evento de culminância;
	OE6Ativ2: Divulgação das boas práticas e impactos do projeto para a comunidade escolar.
	OE6Ativ3: Apresentar o Diário de Campo Coletivo elaborado pelos participantes para a comunidade escolar.
	OE6indic: Número de participantes do evento e conteúdos gerados
Nível de satisfação com o evento
	OE6Comprv: Lista de presença, registros fotográficos e materiais produzidos, 
	OE6Prazo: 1
	OE6Inicio: novembro/2026
	OE6Fim: dezembro/2026
	Descrever Objetivos: OE1: O projeto arquitetônico da Horta Ancestral será elaborado e implantado por uma empresa especializada. O projeto incluíra a construção da horta, incluindo drenagem, irrigação com reaproveitamento da água da chuva, canteiros e mobiliário para manutenção e cultivo das plantas.
OE2: Professores serão capacitados pelo Instituto Paulinho em 4h(presenciais) e 8h(online) sobre responsabilidade socioambiental e Educação para as Relações Étnico-Raciais.
OE3: Serão oferecidas 8 oficinas pelo Instituto Paulinho com 2h de duração por encontro formativo no contraturno escolar com foco em cultivo, manutenção da horta e desenvolvimento de competências socioemocionais.
OE4:Serão realizadas 3 visitas de experimentação com estudantes: ao Parque Natural Municipal de Nova Iguaçu (1ª), à Estação de Educação Socioambiental (2ª) e à Estação de Tratamento de Água (3ª), com vivências educativas no território e elaboração do Diário de Campo Coletivo.
OE5: Será realizado um evento de culminância com duração de 4h, com exposição dos produtos da horta, apresentações culturais e devolutiva dos impactos do projeto, com participação da comunidade escolar.
	Met-OE1-1: Uma empresa especializada será responsável pela elaboração técnica e execução da Horta Ancestral, incluindo:construção, sistema de irrigação, infraestrutura sustentável e preparo do solo.
	Met-OE1-2: A implantação e cultivo será realizada com apoio de prestadores de serviço especializado, e com a participação da comunidade escolar para a plantação das mudas. 
	Met-OE1-3: Apresentação com evento de inauguração da conclusão da construção do projeto arquitetônico da Horta Ancestral aberto para a comunidade escolar.  
	Met-OE2-1: Oficina presencial de 4h abordando a educação socioambiental, o direito ao meio ambiente e a água, e competências socioemocionais . Uso de metodologias ativas, estudos de caso e conexão com desafios docentes.
	Met-OE2-2: Formação online síncrona de 8h sobre as temáticas das Leis 10.639/03 e 11.645/08: saberes e práticas tradicionais afro-brasileiras e indígenas, práticas sustentáveis. Recursos audiovisuais, textos e questionários.
	Met-OE2-3: Entrega de materiais pedagógicos sobre competências socioemocionais, educação socioambiental, direito a água e ao meio ambiente e saberes e práticas tradicionais afro-brasileiras e indígenas, práticas sustentáveis.
	Met-OE3-1: Construção do planejamento das oficias a partir da  metodologia de construção colaborativa junto a coordenação pedagógica da escola. 
	Met-OE3-2: 4 Oficinas presenciais com 2h de duração nas temáticas responsabilidade socioambiental e saberes e práticas tradicionais afro-brasileiras e indígenas. Recursos audiovisuais e dinâmicas. 
	Met-OE3-3: 4 Oficinas práticas de 2h com atividades de preparo do solo, plantio e cuidados com a Horta Ancestral. Metodologias de participação ativa e experimentação do manejo da horta, pelos estudantes. 
	Met-OE4-1: Realizar 3 visitas de experimentação no território a partir de trabalhos de  campo educativos, observação da biodiversidade, coleta de impressões sensoriais e rodas de conversa. 
	Met-OE4-2: Os alunos irão elaborar um Diário de Campo Coletivo com reflexões e registros das experiências, montagem mapas sensorial com elementos naturais, ervas, vídeos e imagens. 
	Met-OE4-3: 
	Met-OE5-1: Encontros de 2 horas com estudantes e professores para planejar o evento, definir apresentações e alinhar funções. A metodologia será construída de forma participativa, valorizando o protagonismo estudantil.
	Met-OE5-2: Preparação do conteúdo do Evento de Culminância e produtos da horta pelos alunos, com orientação da equipe pedagógica. A atividade terá carga horária de 2 horas e ocorrerá em pequenos grupos no contraturno.
	Met-OE5-3: Apresentações das boas práticas sustentáveis da Horta Ancestral, Exposição do Diário de Campo Coletivo pelos estudantes e Apresentação dos resultados apresentados pelo projeto. 
	Coord: 
	 Proj: Victor Ladeira
	 Proj - Curriculo: Bacharelado em Comunicação, mestrado em Políticas públicas, Cultura e Projetos Sociais pela FGV, e MBA em Administração de negócios. Atua nas áreas de Responsabilidade Social, Negócios Sociais, Sustentabilidade, Inovação Social e ESG. Dentre as principais atuações destaca-se: CEO do Instituto Vini Jr; Gerente do Instituto Tomie Ohtake; Diretor de Desenvolvimento Institucional do CIEDS; Diretor Executivo do Instituto Bola pra Frente; Gerente de projetos do Instituto Igarapé.
	 Proj - Email: 
	 Proj - Tel: (21) 996942130
	 2: Karoline Santos da Silva
	 2 - Curriculo: Licenciatura em Geografia pela UERJ/FFP, mestrando em Planejamento Urbano e Regional pelo IPPUR/UFRJ. Atua há 11 anos em gestão de Projetos Sociais nas áreas de Educação, Juventudes e Cultura. Dentre as principais atuações destaca-se: Gerente executiva do Instituto Paulinho; Analista pedagógica do projeto SETA uma iniciativa ActionAid; Coordenadora Pedagógica do projeto Liderança Jovem, uma iniciativa CIEDS e Fundação Renova; Assistente de projetos da iniciativa Jovens Jornalista, idealizado pelo Centro Rio+ (PNUD) e CIEDS.
	 2 - Email: 
	 2 - Tel: (21)997079117
	 31: 
	 32: 
	 33: 
	 34: 

	FormAc: Licenciatura em Pedagogia
	Qual1: 5 anos de experiência
	Atrib1: Analista de projetos sociais
	FormAc2: Licenciatura Ciências Sociais
	Qual2: 5 anos de experiência
	Atrib2: Analista de monitoramento e avaliação
	FormAc3: Licenciatura Contabilidade
	Qual3: 5 anos de experiência
	Atrib3: Analista financeira
	FormAc4: 
	Qual4: 
	Atrib4: 
	FormAc5: 
	Qual5: 
	Atrib5: 
	FormAc6: 
	Qual6: 
	Atrib6: 
	Pre Requesitos: Os pré-requisitos para a execução do projeto são:
-Inserção da E.M Guandu no acordo técnico com a Secretaria Municipal de Educação do Rio de Janeiro: O Instituto Paulinho possui parceria com a SME/RJ via programa Apoie uma Escola ou Creche da SME-RJ, conforme consta no documento do Atestado Técnico. Com o sucesso da aprovação do projeto Horta Ancestral: Caminhos para a Educação Socioambiental no edital da CEDAE, o plano de trabalho é enviado para a Gerência de Projetos para a inserção da Escola Municipal Guandu no programa Apoie uma Escola ou Creche. Status: procedimento não iniciado.
-Aprovação do Projeto de intervenção no espaço físico da Unidade Escolar: Após a celebração do acordo técnico com a SME/RJ, o projeto arquitetônico da obra da Horta Ancestral é avaliado pela Gerência de Operações e Gerência de Infraestrutura da SME/RJ. Status: procedimento não iniciado.


	Risco: Chuvas indesejadas no período de obras da Horta Ancestral.
	EfeitoInde1: Atraso na entrega e prejuízo nos materiais da obra devido o impacto das chuvas de verão.
	Medidas1: Planejamento do início das obras da Horta Ancestral após o período de chuvas do mês de março.
	Risco2: Baixa adesão dos professores nas atividades formativas do projeto
	EfeitoInde2: Diminuição do número de professores formados, impactando o alcance das metas do projeto
	Medidas2: Validação das atividades formativas com a coordenação pedagógica e alinhada com o espaço de estudos. Pesquisa das necessidades formativas dos professores.
	Risco3: Baixa adesão da comunidade local nas atividades
	EfeitoInde3: Diminuição do alcance do projeto com atores da comunidade local
	Medidas3: Levantamento dos atores locais que dialogam com as pautas de educação ambiental, sustentabilidade e práticas e saberes ancestrais, que serão convidados para as atividades. 
	Risc4: 
	EfeitoInde4: 
	Medidas4: 
	Risco5: 
	EfeitoInde5: 
	Medidas5: 
	ODS1: Sim
	ODS2: Off
	ODS3: Off
	ODS4: Off
	ODS5: Off
	ODS10: Off
	ODS11: Off
	ODS12: Off
	ODS13: Off
	ODS14: Sim
	Inovação: O projeto apresenta inovação ao aplicar a Metodologia da Horta Ancestral como tecnologia social de baixo custo, fácil execução e replicabilidade no ambiente escolar. A proposta articula educação ambiental à valorização de saberes afro-brasileiros e indígenas, promovendo o uso sustentável de plantas medicinais e alimentares. 
A Horta Ancestral torna-se um legado para a escola, como um espaço estrutural permanente associado à replicação das práticas tradicionais de cultivo e uso de plantas, transmitidas entre gerações, com espécies adaptadas ao território e baixa dependência de insumos externos. O projeto incorpora soluções técnicas com o uso eficiente e consciente da água, como a irrigação com o reaproveitamento da água da chuva.
Localizada próxima à ETA Guandu, a escola ganha relevância territorial e potencializa o vínculo entre educação, meio ambiente e o território. O projeto propõe uma nova forma de gestão integrada entre meio ambiente, currículo escolar e comunidade, fortalecendo a escola como agente de transformação socioambiental.

	Sustentabilidade: Como estratégias de sustentabilidade do projeto elencamos 3 ações principais: 1) A atividade de formação de professores e alunos consiste no mecanismo de formação de multiplicadores, no qual os professores e alunos formados transmitam conhecimentos e habilidades em educação socioambiental para a comunidade escolar. Dessa forma, o conhecimento construído coletivamente nas ações de formação se constitui como legado coletivo e possibilita a continuidade das ações; 2) A construção do projeto arquitetônico da Horta Ancestral é um bem permanente entregue para a unidade escolar, que possibilita a sustentabilidade e continuação das atividades do projeto mesmo após a conclusão do projeto; 3) Como forma de sistematização do conhecimento do projeto será elaborado um "Guia de boas práticas da Horta Ancestral" reunindo a sistematização das ações desenvolvidas, estratégias de mitigação construídas no decorrer do projeto, e relatos da experiência de implementação. Dessa forma, a unidade escolar terá um documento que rememora os caminhos e desafios enfrentados, e possibilita a continuação das ações.

	Estrategia Comunicação: Estratégia de comunicação com o público interno: 1) Apresentação do projeto à comunidade escolar. Frequência: início do projeto. 2) Evento de inauguração da Horta Ancestral. Frequência: evento único. 3)Instalação da placa do projeto na escola: Frequência: evento único. 4) Entrega do Kit de Materiais pedagógicos. Frequência: evento único. Evento de Culminância do projeto: Frequência: evento único.
Estratégias de comunicação com público externo: 1) Cobertura fotográfica e vídeos das atividades desenvolvidas que serão divulgadas nas redes sociais. Frequência: mensal. 2) Divulgação à imprensa sobre o início das atividades do projeto, notícias e eventos. Frequência: De acordo com o calendário de atividades; 3) Convite aos atores locais ligados a temática de educação ambiental para as atividades do projeto abertas à comunidade local. Frequência: De acordo com o calendário de atividades.
Os logotipos e orientações de uso da marca do patrocinador serão aplicadas em todos e quaisquer materiais de divulgação (banner, materiais pedagógicos, folders...), peças de comunicação em mídias sociais, assim como a citação do patrocínio da CEDAE em todas as ocasiões de apresentação e divulgação do projeto, entrevistas e comunicados à imprensa.
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